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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 17227.729607/2023-18

ACORDAO 1402-007.462 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de setembro de 2025

RECURSO DE OFiCIO

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO GLOBO COMUNICAGAO E PARTICIPACOES S/A

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2019

RECURSO DE OFiCIO. NAO CONHECIMENTO. ARTIGO 101, INCISO I, DO
NOVO REGIMENTO INTERNO DO CARF (RICARF). APROVADO PELA
PORTARIA MF N2 1.634/2023.

N3o se conhecera de recurso interposto em face de decisao de primeira
instancia que adote como razao de decidir decisao plenaria transitada em
julgado, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em ADIs ou ADCs,
nos termos do artigo 101, inciso |, do RICARF.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
recurso de oficio, nos termos do artigo 101, inciso |, do Regimento Interno do CARF (RICARF).
aprovado pela portaria MF n2 1.634/2023.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso de ofício, nos termos do artigo 101, inciso I, do Regimento Interno do CARF (RICARF). aprovado pela portaria MF nº 1.634/2023.
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		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macêdo Pinto, Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso de Ofício interposto em face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (DRJ08) que decidiu cancelar integralmente os Autos de Infração para exigência de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), outras multas administrativas (multa de ofício isolada do artigo 9º da Lei nº 10.426/2002, com a redação dada pelo artigo 16 da Lei nº 11.488/2007) e juros de mora isolados, decorrente de falta de retenções e pagamentos ao longo de todo o ano-calendário de 2019, no valor total de R$ 222.922.253,17.
		 Os Autos de Infração foram fundamentados nos seguintes termos:
		 /
		 /
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] RELATÓRIO
		 O processo versa acerca de auto de infração lavrado em 13 de dezembro de 2023, que trata de imputação de multa de ofício qualificada e juros de mora isolados decorrente de falta de retenção e pagamento de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) ao longo de meses integrantes do ano-calendário de 2019, totalizando um crédito tributário de R$ 222.922.253,17 (duzentos e vinte e dois milhões, novecentos e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e dezessete centavos):
		 /
		 A constituição dos lançamentos de ofício decorreu de evidências assentadas no encerramento de ação fiscal que constatou a ocorrência de fatos geradores passíveis de incidência na fonte do imposto de renda sobre rendimentos de natureza salarial em nome de intervenientes contratados pela companhia fiscalizada (atores, jornalistas, diretores, etc.), que desenvolviam atividades profissionais com vínculo empregatício de forma subordinada, pessoal, habitual (não eventual) e onerosa. 
		 A fiscalização assentou que os valores do tributo não foram retidos e quitados pela fonte pagadora, pois, indevidamente submetidos ao tratamento tributário próprio de serviços prestados por pessoas jurídicas, consoante descrição dos fatos e enquadramentos legais impressos no corpo da autuação fiscal cumulada com o teor do Relatório Fiscal e seus demonstrativos anexos (fls. 10/139 e 150/369), todos eles indissociáveis entre si, que motivaram a tipificação das infrações tributárias: 
		 1) MULTA ISOLADA 
		 INFRAÇÃO: Multa por falta de retenção na fonte do imposto de renda. 
		 Multa devida em decorrência de falta de retenção do imposto de renda, conforme detalhado no relatório fiscal anexo. 
		 Fatos geradores ocorridos entre: 31/01/2019 a 31/12/2019 
		 Enquadramentos legais: art. 9º da Lei nº 10.426/2002, com a redação dada pelo art. 16 da Lei nº 11.488/2007. 
		 2) MULTA OU JUROS ISOLADOS 
		 INFRAÇÃO: Falta de recolhimentos de juros de mora.
		 Juros exigidos isoladamente, conforme pormenorizado no relatório fiscal anexo. 
		 Fatos geradores ocorridos entre: 31/01/2019 a 31/12/2019 
		 Enquadramentos legais: arts. 907 e 997 do Regulamento de Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 (RIR/2018).
		 Da Acusação Fiscal
		 Por ocasião da lavratura do relatório de encerramento do procedimento de fiscalização noticiou-se que os trabalhos fiscais foram desenvolvidos a partir das orientações contidas no Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF) nº 07.1.08.00-2022-00432-2. 
		 O relatório indica que a abertura da nova ação fiscal prosseguiu na linha investigativa de eventos constatados em fiscalizações antecedentes de natureza previdenciária1 que concluíram pela identificação de serviços prestados por vários segurados empregados da companhia fiscalizada e que foram, equivocada e recorrentemente, tratados sob a forma de terceirização de serviços por pessoas jurídicas:
		 I - Fiscalização - TDPF nº 07.1.85.00-2014-00208-0: referente ao período de apuração de 04/2010 a 12/2010, encerrada em abril de 2015 e formalizada nos autos do Processo nº 16682.721028/2015-87; 
		 II - Fiscalização - TDPF nº 07.1.85.00-2018-00029-5: atinente ao período de apuração de 01/2014 a 12/2014, finalizada em janeiro de 2019 e instrumentada nos autos do Processo nº 16682.721233/2018-95; 
		 III - Fiscalização - TDPF nº 07.1.85.00-2019-00053-1: concernente ao período de apuração de 01/2016 a 12/2016, terminada em janeiro de 2021 e instrumentada nos autos do Processo nº 16682.720763/2020-31.
		 De acordo com a posição assentada pela autoridade lançadora, as anotações registradas ao término daquelas ações fiscais evidenciaram que a companhia fiscalizada manteve contínuas práticas irregulares no que concerne à forma de vinculação de serviços profissionais das atividades fins da pessoa jurídica, ou seja, a contratação de intervenientes sob a forma “camuflada” de pessoa jurídica, configurando a reincidência de um “modus operandi” intencional e agravante da conduta que permite a qualificação da sanção imputada ao sujeito passivo. 
		 A fiscalização em exame efetuou a lavratura do Termo de Início do Procedimento Fiscal datado de 16/12/2022 (fls. 370/372), cientificado por meio eletrônico em 20/12/2022 (fl. 373), através da qual se requereu a apresentação de acervo documental e digital para fins de instauração da análise preliminar da apuração de contribuições de natureza previdenciária e da tributação na fonte do imposto de renda incidentes sobre remuneração de segurados empregados contratados para execução de serviços na companhia fiscalizada. 
		 Na sequência, efetuou-se a expedição de sucessivos termos de intimação para fins de requisição de esclarecimentos pontuais e obtenção de acervo probante suplementar (eletrônico e documental2) que objetivou o aprofundamento da etapa investigatória levada a efeito perante a companhia fiscalizada. As informações solicitadas e as respostas correspondentes versaram sobre as operações de prestação de serviço celebradas com terceiros e a descrição do fluxo contábil das transações escrituradas em seus livros comerciais e fiscais. 
		 Diante deste panorama, passa-se a desenvolver uma breve exposição dos fatos certificados no encerramento do procedimento investigatório determinante para formalização da autuação fiscal instruída no presente processo. 
		 Segundo as ponderações inaugurais da autoridade lançadora aponta-se que o exame de instrumentos contratuais, de notas fiscais de serviço e da escrituração contábil da pessoa jurídica referentes ao exercício social fiscalizado, bem assim os respectivos esclarecimentos prestados pela própria companhia no curso da ação fiscal configurou a concomitância de pressupostos da relação de emprego quanto aos intervenientes descritos na planilha intitulada Relação de “intervenientes” com Vínculo Empregatício Constatado (Arquivo não Pesquisável – Fl. 369), que lista os “intervenientes” classificados para a condição de segurados empregados baseado nas circunstâncias a serem abordadas linhas abaixo (Parte III e IV do Relatório Fiscal) e sua correlação com as pessoas jurídicas contratadas das quais são sócios. 
		 Baseado nestas constatações, a autoridade lançadora preparou a planilha intitulada Relação de Valores Pagos ou Creditados aos Intervenientes (Arquivo não Pesquisável – Fl. 368), que discriminou todos os lançamentos contábeis atinentes aos rendimentos destinados aos respectivos “intervenientes”, contudo, contabilizados em nome das pessoas jurídicas que celebraram os contratos de prestação de serviço com a companhia fiscalizada.
		 Neste contexto, enfatiza que se configurou a prática conhecida como pejotização como instrumento que prestou a restringir a incidência de contribuições previdenciárias sobre os rendimentos pagos, devidos ou creditados aos “intervenientes” supracitados, inclusive não efetuando a retenção do Imposto de Renda na Fonte decorrente dessas remunerações de natureza salarial. 
		 A configuração do vínculo empregatício em relação a tais “intervenientes”, reconheceu-se a companhia fiscalizada como verdadeiro sujeito passivo da contribuição previdenciária e da destinada a outras Entidades e Fundos sobre a remuneração de cada segurado obrigatório da Previdência Social na categoria empregado vinculado à pessoa jurídica interposta, que implicou na formalização do Processo nº 17227.729606/2023-73. 
		 A autoridade lançadora identificou verbas de natureza salarial e direito patrimonial associados às contratações das pessoas jurídicas (contratos com aparência de negócio realizado entre duas pessoas jurídicas) e, baseado nisto, acentuou que as remunerações de trabalho não eventual prestado pelos “intervenientes” perante a companhia fiscalizada foram pagos dentro de uma perspectiva de concretude dos requisitos que comprova a existência de vínculo empregatício: demonstraram certificaram a presença dos requisitos da pessoalidade, da onerosidade e da subordinação jurídica. 
		 Dessa forma, reconhecida a sua condição fonte pagadora responsável pela retenção e pelo recolhimento do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre os rendimentos do trabalho assalariado dos “intervenientes”, consoante previsto nos artigos 775 e 782 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), instituído pelo Decreto nº 9.580 de 22 de novembro de 2018, vigente no período fiscalizado, e no Ato Declaratório Executivo CORAT nº 9, de 16 de janeiro de 2002. 
		 Enfatiza que o caput do artigo 36 do RIR/2018, dispõe que são tributáveis os rendimentos do trabalho assalariado e as remunerações em contraprestação por serviços prestados no exercício de empregos, cargos ou funções. 
		 Certifica que os valores de serviços prestados e a título de direitos autoriais, musicais, de licenciamento foram reunidos na planilha intitulada de Relação de ‘Intervenientes’ com Vínculo Empregatício Constatado, tendo em vista que caracterizado que companhia fiscalizada infringiu o art. 38, inciso VII do RIR/2018, tendo em vista que as importâncias pagas às pessoas jurídicas prestadoras serviços em decorrência de serviços realizados por seus sócios, igualmente, não foram objeto de informação em suas respectivas DIRF. 
		 Diante disso, aplicou o entendimento do Parecer Normativo COSIT nº 1, de 24 de setembro de 2002,segundo a qual observada a falta de retenção após a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual das pessoas físicas beneficiárias dos rendimentos, compete exigir da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual de pessoas físicas, submetido ao enquadramento previsto no art. 9º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002. 
		 Esclareceu-se que a planilha intitulada Relação de Valores Pagos ou Creditados aos ‘Intervenientes’ discriminou todos os lançamentos contábeis relativos a rendimentos destinados aos “interveniente(s)” reconhecidos pela fiscalização como segurados empregados da companhia fiscalizada. Acentua que os rendimentos foram totalizados por mês e por “interveniente”, tendo o resultado sido informado na planilha denominada Demonstrativo de Rendimentos e Retenções por CPF e Mês. 
		 Na sequência, passa a descrição pormenorizadas das fontes de informação, a classificação dos tipos de serviços prestados e procedimentos os adotados para consolidação das bases imponíveis de apuração das rubricas objeto das autuações fiscais da multa e juros isolados. 
		 Reforça que a fiscalização caracterizou que a existência da prestação de serviços não eventuais, com pessoalidade, onerosidade e subordinação jurídica, por meio de contratos com aparência de negócio realizado entre duas pessoas jurídicas. Constatou que a companhia fiscalizada não efetuou a inclusão dos valores no Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – e-Social do ano de 2019, tendo vista que não classificou os eventos na forma de remuneração de segurados empregados a seu serviço (verbas de natureza salarial e direitos patrimoniais), eximindo-se do recolhimento das contribuições (Previdenciária Patronal, GILRAT e destinadas aos Terceiros) incidentes sobre suas remunerações. Nesta mesma linha, deixou de reter o IRRF sobre os rendimentos destinados a remuneração de natureza salarial às pessoas físicas, muito menos sobre os pagamentos de direitos patrimoniais desses empregados e do cumprimento de seus deveres instrumentais (DIRF). 
		 Por conta disso, configurou-se que a utilização imprópria do mecanismo de “pejotização”, objetivando impedir o conhecimento pela autoridade tributária de fatos geradores ocorridos em 2019, fato que contribuiu para a qualificação da multa (150%) com base no disposto no artigo 44, § 1º, inciso VII e §1º-A da Lei nº 9.430/1996, combinado com os artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964, ante a reincidência da mesma infração em períodos antecedentes, resultando na formalização do processo de Representação Fiscal para Fins Penais – RFFP – Processo nº 17227.729898/2023-44. 
		 Encerrada essa fase introdutória prossegue no desenvolvimento dos fundamentos utilizados para desconstituição das relações contratuais firmadas entre as pessoas jurídicas prestadoras de serviço e a Globo e a tipificação da relação de emprego associada aos serviços prestados passando, inicialmente, para uma evolução do histórico de ações fiscais de mesmo objeto concluídas e vinculadas a períodos base antecedentes para fins de demonstração de reincidência da prática de contratações de profissionais (“intervenientes”) sob a forma “camuflada” de empresas de titularidade das pessoas que exerceram as atividades intelectuais na companhia fiscalizada. 
		 Subsequentemente, esclarece os conceitos dos pressupostos estruturantes para configuração de uma relação de emprego, quais sejam a habitualidade (não eventualidade), subordinação, pessoalidade e onerosidade e as situações fáticas a eles vinculados (seguro saúde e planos de saúde para dependentes e agregados dos profissionais). 
		 Dentro do enfoque da função social do contrato interpreta que as circunstâncias materiais identificadas na fiscalização que o permissivo legal disciplinado no art. 129 da Lei nº 11.196/2005 não se adequa ao caso concreto na medida em que certificado elementos qualificadores da relação de emprego e do vínculo empregatício das pessoas físicas que efetivamente realizaram o serviço intelectual personalíssimo. 
		 Enfatiza ainda que a desconsideração das relações contratuais não demanda a desconstituição pessoa jurídica que apresentou nos respectivos contratos como prestadores de serviço, tendo em vista que a perda dos efeitos decorre da aplicação do princípio da primazia da realidade e observância dos arts. 142 e 149, VII do Código Tributária Nacional e do art. 229 do Decreto nº 3.048, de 1999. 
		 Outrossim, a orientação expressa no artigo 9º da CLT define que os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na legislação trabalhista serão nulos de pleno direito, portanto respaldando a decretação da perda dos efeitos dos instrumentos particulares formalizados entre pessoas jurídicas. 
		 Ulteriormente, reserva parte significativa para construção de posição que propugna o uso do indevido da pejotização pelos profissionais que realizaram serviços em nome de suas respectivas pessoas jurídicas e os sinais de ocorrência de simulação no uso de instrumentos particulares para estabelecimento de um falso vínculo jurídico na prestação de serviços e encobertamento da relação de emprego instrumentado pelos contratos celebrados com a Globo. 
		 Sob esse aspecto, exemplifica com a descrição de uma série de condutas e práticas cotidianas reiteradas desenvolvidas pelos profissionais que não permitem o afastamento dos pressupostos da existência da relação de emprego e a incidência das normas trabalhistas, inclusive em razão dos atributos da forma de contabilização de despesas diferidas e a natureza salarial de outras rubricas certificadas na análise da espécie de remunerações (luvas contratuais, de produtividade, dos prêmios e rubricas adicionais e direitos de merchandising). 
		 Finaliza o contexto das teses da peça acusatória com a menção da posição da jurisprudência da Justiça do Trabalho e de precedentes da DRJ e do CARF em nome da mesma empresa que respalda as conclusões da autoridade lançadora.
		 A partir deste ponto do relatório de encerramento fiscal, a autoridade descreve as características dos contratos analisados e, em seguida, passa ao detalhamento individualizado de uma amostragem de relações contratuais vinculadas à prestação de serviços constantes do anexo Relação de Intervenientes com Vínculo Empregatício Constatado (item 21.3.1 a 21.3.41). 
		 Da Impugnação 
		 Regularmente cientificado do teor do auto de infração sobredito, do Termo de Verificação Fiscal e do Termo de Ciência e Encerramento do Procedimento Fiscal, por via eletrônica em 26/12/2023 (fls. 3.961/3.963), o procurador constituído pelo contribuinte efetuou a remessa digital da peça impugnatória em 23/01/2024 (fls. 3.966 e 3.968/4.032), acompanhamento de documentação anexada às folhas 4.062/4614, por intermédio da qual submete alegações tendentes ao cancelamento do lançamento de ofício. 
		 Inaugura suas ponderações protestando que as conclusões feitas pela autoridade lançadora violam frontalmente decisões proferidas no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal que possuem eficácia erga omnes e efeitos vinculantes para toda a Administração Pública consoante de observa pelo exame das premissas fixadas no relatório de encerramento da ação fiscal para configuração das infrações tributárias e lavratura dos autos de infração. 
		 Dentro desse contexto, insere que a constitucionalidade do art. 129 da Lei nº 11.196/2005 no julgamento da ADC nº 66, que confere eficácia erga omnes e efeitos vinculantes para toda a Administração Pública e para o Poder Judiciário, nos termos do art. 102, § 2°, da CF/88, e do art. 28, parágrafo único, da Lei n° 9.868, de 10.11.1999. 
		 Nesse sentido, reclamam a autoridade lançadora ignorou totalmente a posição da Suprema Corte na apreciação das circunstâncias associadas caso concreto, bem assim os entendimentos pacificados na ADPF nº 324 e no RE nº 958.252 decidido em sede repercussão geral (Tema 725), que consagraram a liberdade econômica e de organização das atividades produtivas para permitir outras formas de contratação de serviços relacionados à atividade-fim dentro do enfoque da terceirização. 
		 Protesta ainda a observância da posição consolidada nas Turmas do Corte Suprema em Reclamações Constitucionais apreciadas em razão de desrespeito de teses fixadas nos julgamentos da ADC nº 66, do RE nº 958.252 e da ADPF nº 324, sobretudo em relação aos termos da Rcl nº 52.723-DF ajuizada pelo próprio impugnante para afastamento dos efeitos de decisões administrativas contrárias à posição do Excelso Pretório e determinaram a cassação de Acórdãos vinculadas aos processos administrativos listadas na Reclamação correspondente.
		 Avigora a tese com a citação de outras reclamações impetradas por outros contribuintes que versaram sobre temas idênticos aos tratados na Rcl nº 52.723-DF, indicando motivos suficientes que embasam o cancelamento dos efeitos das presentes autuações fiscais. 
		 Subsidiariamente, argumenta que a insuficiência de base legal para atribuição da infração tributária descrita na autuação fiscal e a improcedência das autuações de natureza previdenciária veiculadas como referências utilizadas para desconsideração das relações contratuais controversas e determinação da lavratura do auto de infração. 
		 Contesta ainda a metodologia de reajustamento da base de cálculo do IRRF e a desconsideração do abatimento dos valores de retenção na fonte realizados em face das pessoas jurídicas contratadas para a realização das prestações de serviço e adequada determinação das respectivas bases imponíveis e montantes a pagar nas autuações fiscais. 
		 Encerra a peça defensiva contestando a forma qualificada da multa isolada da ausência de comprovação da prática de crimes contra a ordem tributária e incoerência com a medida aplicada em autuações fiscais pregressas que trataram da mesma matéria. 
		 Finaliza o contexto da tese defensiva questionando a inaplicabilidade da exigência de forma duplicada da multa isolada tipificada nos termos do art. 9º da Lei n° 10.426/2002. 
		 Diante de todo o exposto, requer o provimento integral da impugnação interposta pelo interessado e a exoneração da multa e juros isolados circunstanciados no lançamento de ofício. 
		 Ato contínuo, a autoridade preparadora encaminha os autos do processo à DRJ08 para julgamento da impugnação.
		 [...] (grifos nossos)
		 A DRJ/SP (DRJ08) proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 4621/4665, julgando totalmente procedente a Impugnação da contribuinte, a fim de cancelar integralmente os Autos de Infração, vez que a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 66/DF reconheceu a constitucionalidade do artigo 129 da Lei nº 11.196/2005, sem redução de texto e com efeito erga omnes, assim ementado:
		 Assunto: Obrigações Acessórias 
		 Ano-calendário: 2019 
		 CONTRATO. CLASSIFICAÇÃO. CONTRATOS PESSOAIS. OBRIGAÇÃO PERSONALÍSSIMA. 
		 Os contratos pessoais são aqueles em que a pessoa do contraente é considerada um elemento determinante para a celebração da obrigação contratual. 
		 A obrigação personalíssima é aquela segundo a qual o adimplemento apenas se realiza com pessoa que disponha de atributos especiais para cumprimento da relação contratual. 
		 TERCEIRIZAÇÃO. SERVIÇOS INTELECTUAIS PERSONALÍSSIMOS. NORMA ESPECÍFICA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE LEGITIMIDADE DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESEMPENHADOS PELO SÓCIO OU TITULAR DA PESSOA JURÍDICA. ÔNUS PROBANTE PARA DESCARACTERIZAÇÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA DA PRESUNÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO PELA MERA ADMISSÃO DO SERVIÇO INTELECTUAL POR PESSOA JURÍDICA. RESTRIÇÕES PARA DESCONSIDERAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO PARA FINS TRIBUTÁRIOS. COMPULSORIEDADE DE DEMONSTRAÇÃO SUBSTANCIAL E CONCRETA DA EXISTÊNCIA SIMULAÇÃO NA RELAÇÃO OBRIGACIONAL CELEBRADA ENTRE AS PARTES. 
		 A contratação de pessoa jurídica prestadora de serviço intelectual personalíssimo goza de uma presunção relativa de legitimidade desde a vigência do art. 129 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 
		 A presunção relativa de legitimidade desta relação jurídica impede a desconsideração do negócio jurídico para fins tributários, a priori, de toda e qualquer contratação de pessoa jurídica, ancorada exclusivamente no fato de que os serviços intelectuais personalíssimos foram executados pelo sócio ou titular da prestadora de serviço. 
		 A admissibilidade de desconsideração de negócios jurídicos baseados na relação contratual desta natureza sobre a qual o desempenho da atividade finalística realize-se por intermédio do sócio ou titular da pessoa jurídica contratada pelo tomador de serviços não foi afastada com a introdução da norma específica, pois não se admite o desvio de finalidade do negócio jurídico contratual. 
		 A fiscalização da regularidade de aplicação da norma poderá ser plenamente realizada pelos órgãos competentes, contudo, invertendo-se o ônus prova para a desconstituição da natureza jurídica da relação contratual mediante demonstração substancial e concreta da existência de simulação ou fraude dentro da ótica do princípio da primazia da realidade sobre a forma e constatação efetiva de falseamento da relação obrigacional personalíssima estabelecida pelo art. 129 da Lei nº 11.196/2005. 
		 AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE (ADC), ADC nº 66-DF. DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART 129 DA LEI Nº 11.196/2005. 
		 A Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) tem por finalidade a declaração de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal cuja constitucionalidade é duvidosa, garantindo-se, consequentemente, a segurança jurídica. 
		 No julgamento da ADC nº 66-DF, em sede de controle difuso de constitucionalidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu, por maioria de votos, a constitucionalidade do artigo 129 da Lei nº 11.196/2005. 
		 O reconhecimento da constitucionalidade determina a configuração da legitimidade da contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços intelectuais de caráter personalíssimo interpretada sob o vetor da mínima interferência na liberdade econômica entre as partes contraentes. 
		 RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. CASSAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA PROFERIDA NA DELEGACIA DE JULGAMENTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. PROVIMENTO FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. PERDA DA EFICÁCIA JURÍDICA.
		 A Reclamação Constitucional versa sobre a ação ajuizada com a finalidade de preservar a competência de determinado Tribunal e, ainda, garantir a autoridade de decisão proferida por tribunal, ou de Súmula Vinculante que tenha sido editada pelo Supremo Tribunal Federal. 
		 A decisão favorável em reclamação ajuizada pelo sujeito passivo que demandou a cassação de decisão colegiada proferida no âmbito da Delegacia de Julgamento implica na perda de sua eficácia jurídica.
		 Desta forma, houve a interposição de Recurso de Ofício, nos termos do artigo 34, inciso I, do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), e alterações introduzidas pela Lei nº 9.532/1997, e Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023. Ademais, não foram apresentadas razões ao recurso pela PGFN – v. cf. fl. 4707.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 Do Recurso De Ofício
		 Trata-se o feito de Autos de Infração para exigência de IRRF, multa de ofício isolada, prevista no artigo 9º da Lei nº 10.426/2002, com a redação dada pelo artigo 16 da Lei nº 11.488/2007, acrescidos de juros de mora isolados, decorrente de falta de retenções e pagamentos ao longo de todo o ano-calendário de 2019, no valor total de R$ 222.922.253,17.
		 O v. acórdão recorrido julgou totalmente procedente a Impugnação, a fim cancelar integralmente os lançamentos, arguindo, em resumo, que:
		 [...] O ponto central do litígio inaugurado pela peça defensiva funda-se na apresentação de argumentos em oposição manifesta à desqualificação dos efeitos jurídicos de contratos de prestação de serviço personalíssimo celebrados pela companhia impugnante com seus colaboradores à luz do permissivo normativo disciplinado no art. 129 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.
		 [...]
		 A natureza personalíssima do contrato implica em reconhecer restrições à livre vontade das partes, inclusive com consequências para a continuidade do pacto firmado, mormente a inviabilidade de cessão ou transmissão de obrigações por parte do contratante, cujos atributos teceram o vínculo contratual, tendo em vista que este não poderá se retirar da relação contratual ou delegar a obrigação principal a outrem sob pena de configuração de inadimplemento da obrigação ou causa de extinção ou anulação do contrato. 
		 Exatamente dentro deste contexto, insere-se o art. 129 da Lei nº 11.196, de novembro de 2005 (Lei nº 11.196/2005), que conferiu validade e oponibilidade jurídica para fins tributários e previdenciários às relações contratuais adstritas à prestação de serviços intelectuais de caráter personalíssimos pactuadas entre particulares e estabeleceu as circunstâncias materiais para preservação da eficácia da presunção de legitimidade da relação contratual:
		 [...]
		 Como se vê, o art. 129 da Lei n. 11.196/2005, instituído com expressa finalidade previdenciária e tributária, versa sobre a terceirização da atividade intelectual personalíssima, segundo a qual a pessoalidade constitui fator preponderante para celebração por empresa prestadora de serviços, não impondo regra proibitiva em relação à estrutura societária autorizada para execução da atividade, muito menos que se realize por intermédio de seus empregados ou pelos próprios titulares ou sócios.
		 O dispositivo normativo, consoante reportado na peça defensiva, de fato, submeteu-se ao controle difuso da norma perante o Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 66 – DF (ADC nº 66 – DF), reconhecendo a constitucionalidade do art. 129 da Lei nº 11.196/2005 sem redução de texto e com efeito erga omnes. 
		 O julgamento da ADC nº 66 – DF, que transitou em julgado em 27 de março de 2021, foi ajuizada pela Confederação Nacional da Comunicação Social (CNCOM) para consecução de efeito mediato em face da União Federal, visando que a Administração Fazendária se abstivesse da desqualificação de as relações jurídicas norteadas com base no regime jurídico definido no preceito normativo, considerando que a jurisprudência forense e administrativa apresentava-se controversa sobre o tema nas situações em que a autoridade fiscal entende pela existência de relação de emprego, consoante se observa do excerto do texto de relatoria da Ministra Carmem Lúcia:
		 2. A autora aponta controvérsia sobre a aplicação da norma pela Justiça do Trabalho, Justiça Federal e Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. Assinala que juízes e auditores da Receita Federal têm deixado de aplicar a norma em discussão para determinar a incidência, a pessoas jurídicas prestadoras de serviços intelectuais enquadradas nos pressupostos do art. 129 da Lei n° 11.196/2005, do estatuto fiscal e previdenciário das pessoas físicas (fl. 3). 
		 3. Requer que os órgãos do Poder Judiciário e a Administração Pública, por intermédio de seus agentes fiscais, se abstenham de desqualificar as relações jurídicas estabelecidas com base no regime autorizado pelo art. 129 da Lei n° 11.196/2005 (fl. 34). No mérito, pede seja declarada a constitucionalidade do art. 129 da Lei n. 11.196/2005.
		 Desse modo, a controvérsia jurídica arguida acerca da aplicação do artigo de lei foi evidenciada por meio de precedentes jurisprudenciais forenses, nos quais a aplicação do preceito legal foi afastado diante de reconhecimento de nulidade da pejotização e sem declaração expressa de sua inconstitucional. 
		 A manifestação em oposição ao pleito ingressado na ADC nº 66 – DF advogou a favor do entendimento recorrente da Administração Fazendária Federal, alegando que a constitucionalidade do art. 129 da Lei n° 11.196/2005 não implicaria garantia absoluta nem legitimação da constituição de pessoas jurídicas para a prestação de serviços intelectuais em desatendimento à legislação trabalhista e fiscal. 
		 Além disso, afirmava-se que a norma endereçava orientações às autoridades fiscais no sentido de que apenas as sociedades legitimamente constituídas para prestação daqueles serviços não devem ter sua personalidade jurídica desconsiderada para submetê-las ao regime previdenciário e fiscal das pessoas naturais, tendo em vista que as regras não seriam aplicáveis aos casos de adulteração da função social da empresa e instrumentação para prática de atos simulados ou fraudulentos com desvio de finalidade visando a esquiva da incidência de normas trabalhistas ou frustração do recolhimento de contribuições previdenciárias e da tributação do imposto de renda.
		 No voto vencedor, a Ministra Relatora assim sintetizou a contenda examinada pelo Pleno da Suprema Corte:
		 Constitucionalidade da norma em exame 
		 9. O cerne da discussão trazida ao cuidado deste Supremo Tribunal consiste em saber se harmônica com a Constituição da República preceito legal pelo qual pessoas jurídicas prestadoras de serviços intelectuais, incluídos aqueles de natureza científica, artística ou cultural, sujeitam-se apenas ao regime fiscal e previdenciário próprio das pessoas jurídicas. 
		 A controvérsia que permeia a presente ação é determinada pela incerteza gerada por prestadores de serviços intelectuais e para os tomadores desses serviços sobre eventual desconsideração de sua relação jurídica pela Administração Pública ou pelo Poder Judiciário que, a pretexto de coibir fraudes e simulação em favor da primazia da realidade, possa a eles impor regramento previdenciário e fiscal mais gravoso que aquele destinado às pessoas jurídicas ou, ainda, reconhecer a formação de vínculo empregatício entre a pessoa física do prestador e a tomadora dos serviços. O receio sobre a eficácia das escolhas empresariais e a dúvida sobre os limites dos compromissos assumidos comprometeria a segurança jurídica, mais ainda, o equilíbrio das relações firmadas, sem o que não se tem como garantido o livre exercício da atividade empresarial e o pleno desenvolvimento econômico.
		 O ajuizamento da ação visava também prevenir-se decisões proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que deixavam de aplicar a norma em discussão para determinar a incidência do regime tributário e previdenciário das pessoas físicas às pessoas jurídicas sob a justificativa da presença de elementos caracterizadores da relação de emprego.
		 Entretanto, a Ministra Relatora afastou essa análise da controvérsia judicial na medida em que não se entendeu aptas para demonstração da existência de dissídio jurisprudencial relevante em caso de controle difuso de constitucionalidade:
		 7. Há de se afastar a invocação de decisões administrativas emanadas do CARF por não serem essas decisões aptas a demonstrar a existência de dissídio jurisprudencial relevante em sede de controle difuso de constitucionalidade, requisito indispensável ao cabimento da ação declaratória de constitucionalidade.
		 A Ministra Relatora consignou que Súmula Vinculante nº 10 equiparou, à declaração de inconstitucionalidade, a decisão judicial que, embora não pronuncie expressamente a invalidade da norma, afasta a sua incidência no caso concreto, consoante se observava em precedentes da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal, circunstância que determinou o prosseguimento da análise da ação declaratória. 
		 No exame do mérito, a Ministra Relatoria destacou a incerteza gerada aos prestadores e tomadores de serviços intelectuais pelos órgãos da Administração Pública e Poder Judiciário quem a pretexto de coibir fraudes e simulação em favor da primazia da realidade, passa a impor regramento previdenciário e fiscal mais gravoso que aquele destinado às pessoas jurídicas ou, ainda, reconhecer a formação do vínculo empregatício entre a pessoa físicas do prestador e a tomadora dos serviços.
		 Haveria, assim, comprometimento da segurança jurídica e equilíbrio das relações firmadas, com o consequente prejuízo do livre exercício da atividade empresarial e do desenvolvimento econômico. 
		 A Ministra Cármen Lúcia entendeu que o dispositivo legal em avaliação harmoniza-se com as diretrizes constitucionais, especialmente considerando que a livre iniciativa é um dos fundamentos norteadores da Carta Magna. 
		 Além disso, destacou que os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa são complementares e indissociáveis, sendo que a Suprema Corte mostra-se atento ao dinamismo das transformações econômicas e sociais. 
		 O voto da relatora coloca em destaque as decisões proferidas pelo STF no RE 958.252 – MG (Tema 725) e na ADPF nº 724, que reconheceu a licitude da terceirização da atividade meio ou fim, reafirmando a necessidade de assegurar ampla liberdade às empresas para definir suas escolhas organizacionais e os modelos de negócios com vistas a assegurar a competitividade e a subsistência. 
		 O voto da Ministra Relatora Cármen Lúcia foi acompanhado pelos demais Ministros, à exceção dos Ministros Marco Aurélio e Rosa Weber e declaração de suspeição do Ministro Roberto Barroso. 
		 Ao final, por maioria de votos, deliberou-se pelo provimento integral ao pleito da CNCOM nos termos do voto da Relatora, a Ministra Cármen Lúcia, que reconheceu a constitucionalidade do art. 129, deixando claro que a opção permitida pelo dispositivo encontra-se sujeita a verificação de legalidade e regularidade pela Administração ou pelo Poder Judiciário, quando acionado, por inexistirem no ordenamento garantias e direitos absolutos, de maneira que a maquiagem de contrato, pode ser objeto de questionamento, respeitando-se o princípio da mínima interferência na liberdade econômica:
		 13. Sob essa mesma perspectiva de densificação da liberdade de organização da atividade econômica empresarial, dotando-a da flexibilidade e da adequação atualmente exigidas, e da necessária compatibilização com os valores sociais do trabalho, há de se concluir que a norma objeto desta ação não apresenta vício de inconstitucionalidade. Compatibiliza-se a norma com a normatividade constitucional que abriga a liberdade de iniciativa como fundamento da República. 
		 14. Tanto não induz, entretanto, a que a opção pela contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços intelectuais descrita no art. 129 da Lei nº 11.196/2005 não se sujeite à avaliação de legalidade e regularidade pela Administração ou pelo Poder Judiciário quando acionado, por inexistirem no ordenamento constitucional garantias ou direitos absolutos. 
		 (...) 
		 15. Eventual conduta de maquiagem de contrato - como ocorre em qualquer caso - não possa ser objeto de questionamento judicial. Entretanto, a regra jurídica válida do modelo de estabelecimento de vínculo jurídico estabelecido entre prestador e tomador de serviços deve pautar-se pela mínima interferência na liberdade econômica constitucionalmente assegurada e revestir-se de grau de certeza para assegurar o equilíbrio nas relações econômicas e empresariais. 
		 16. Pelo exposto, declarando a constitucionalidade do art. 129 da Lei n 11.196/2005, voto no sentido julgar procedente o pedido.
		 Pelo teor do voto vencedor da Ministra Relatora, portanto, não se afastou a possibilidade da avaliação de legalidade e regularidade dos contratos celebrados entre particulares (coibindo-se simulações ou fraudes contratuais) pela Administração ou pelo Poder Judiciário, muito embora tal avaliação deva ser norteada pela mínima interferência na liberdade econômica. 
		 Acompanhando o entendimento firmado pela Relatora, e com ela concordando, o Ministro Dias Toffoli proferiu Voto-Vista, no qual traçou o histórico do dispositivo legal em questão. Nessa ocasião, consignou as razões constantes da exposição de motivos da Medida Provisória n° 255, de 1º de julho de 2005, posteriormente convertida na Lei nº 11.196/2005:
		 [...]
		 Não obstante as posições divergentes, notadamente a Ministra Relatora, a despeito do entendimento favorável pelo reconhecimento da constitucionalidade do art. 129 da Lei nº 11.195/2006, igualmente se acautelou com a salvaguarda da competência das autoridades administrativas ou judiciais para a interpretação dos negócios jurídicos (atualmente, à luz da redação atual do art. 113 do Código Civil6) e instauração de providências diante da configuração de circunstâncias materiais de situações de prática de fraude ou simulação na relação obrigacional celebradas entre as partes ou simulação (maquiagem de contrato). 
		 Assim sendo, a priori, assume-se a presunção de autenticidade e regularidade do modelo de contratação de serviços personalíssimos por intermédio de pessoas jurídicas, transferindo assim à fiscalização o ônus da demonstração substancial e consistente do desvirtuamento da relação obrigacional de forma alheia à pretensão da norma específica para fins de desconsideração de seus efeitos tributários e previdenciários. 
		 As considerações feitas pela Relatora acerca da possibilidade de avaliação da licitude dos contratos na via administrativa e judicial, compõem a ratio decidendi de que o dispositivo, de antemão, encontra sustentação na Constituição Federal na medida que não confere aos contraentes uma cláusula geral que autorize a prática de atos de simulados ou fraudulentos, constituindo-se em relevante vetor interpretativo que pavimentou o entendimento da corrente vencedora. 
		 Particularmente sob o enfoque fiscal, a decisão encerra a controvérsia induzindo que as relações contratuais norteadas na forma preconizada pelo art. 129 são lícitas e não podem ser desconsideradas aprioristicamente, pois, eventual tarefa dedicada desnaturação do negócio jurídico transfere o ônus probante à autoridade tributária competente para demonstração de maneira insofismável e robusta da ocorrência de fraude ou simulação, tendo em vista o reconhecimento da constitucionalidade da terceirização de atividades-meio e fim e da admissibilidade da contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços intelectuais personalíssimos.
		 A posição sedimentada pelo Excelso Pretório, portanto, ratifica que a avaliação da legitimidade da relação obrigacional não está adstrita à autoridade judicial e às hipóteses do art. 50 do Código Civil, que trata da desconsideração da personalidade jurídica para fins de se atingir o patrimônio pessoal da pessoa física na hipótese de abuso caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial. Muito embora o art. 129 da Lei nº 11.196/2005 faça menção exclusiva ao art. 50 do Código Civil, evidentemente a norma não tinha nenhuma pretensão de afastar a aplicação dos artigos 142 e 149, VII do Código Tributário Nacional (Lei Complementar), cujos permissivos normativos são autoaplicáveis e suficientes para instauração de procedimentos administrativos necessários à desconsideração jurídica de atos e fatos de natureza simulatória ou fraudulenta. 
		 Noutra via, impende registrar também que as razões de veto do parágrafo único do art. 129 da Lei n° 11.196/2005, revelam que a interpretação adotada está em linha com a mens legis. Vejamos:
		 Parágrafo único do art. 129 
		 Art. 129 
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica quando configurada relação de emprego entre o prestador de serviço e a pessoa jurídica contratante, em virtude de sentença judicial definitiva decorrente de reclamação trabalhista. 
		 Razões do veto 
		 O parágrafo único do dispositivo em comento ressalva da regra estabelecida no caput a hipótese de ficar configurada relação de emprego entre o prestador de serviço e a pessoa jurídica contratante, em virtude de sentença judicial definitiva decorrente de reclamação trabalhista. Entretanto, as legislações tributária e previdenciária, para incidirem sobre o fato gerador cominado em lei, independem da existência de relação trabalhista entre o tomador do serviço e o prestador do serviço. Ademais, a condicionante da ocorrência do fato gerador à existência de sentença judicial trabalhista definitiva não atende ao princípio da razoabilidade.
		 [...]
		 Sintetizando as principais ideias alinhadas nos parágrafos precedentes, observa-se o seguinte:
		 i. O reconhecimento da constitucionalidade do art. 129 da Lei n° 11.196/05 no julgamento da ADC nº 66 – DF estabeleceu a presunção de legitimidade deste tipo de relação contratual dada a compatibilização com princípios constitucionais e adequação com a vertente interpretativa atinente ao desenvolvimento das relações de trabalho com prestígio à autonomia privada e a livre iniciativa 
		 ii. A declaração de constitucionalidade do dispositivo implica na validação da licitude do negócio jurídico celebrado pelo tomador e o prestador de serviço para fins de execução de serviços intelectuais personalíssimos contratado com pessoa jurídica; 
		 iii. A interpretação e aplicação da norma deverá ser regida pelo princípio da mínima interferência na liberdade econômica; 
		 iv. Não se pode, aprioristicamente, efetuar a desconsideração de contratos celebrados com pessoas jurídicas simplesmente por envolverem a prestação de serviços intelectuais personalíssimos pelo próprio titular da empresa prestadora; 
		 v. O artigo 129 da Lei nº 11.196/2005 estabeleceu um um marco inicial de incentivos fiscais para as pessoas prestadoras de serviços intelectuais de caráter personalíssimo independentemente se a designação para adimplemento das obrigações seja de encargo dos sócios ou dos empregados da sociedade prestadora de serviços. 
		 vi. Compete à fiscalização o ônus probante robusto e consistente de eventual ocorrência de simulação ou fraude; 
		 vii. A verificação da simulação ou fraude não implica a desconsideração da segregação feita entre a remuneração pela prestação de serviços personalíssimos e aquela decorrente dos direitos patrimoniais de autor, imagem, nome, marca ou voz cedidos à pessoa jurídica. 
		 Os contratos acostados aos autos e analisados pela autoridade fiscal de fato trazem variados elementos dos quais se extrai haver por parte do impugnante contratante o poder de coordenação das atividades contratadas, mas tal coordenação encontra-se, ao menos contratualmente, dentro dos limites normais esperados de qualquer contratação que precisa ser integrada e coordenada para viabilizar o desempenho das atividades operacionais do contratante, bem assim dentro da esfera de aplicação do art. 129 da Lei nº 11.196/2005. 
		 Destarte, concluiu-se que a análise meramente pautada em cláusulas contratuais e outros elementos formais reportados no encerramento da fiscalização não permite a desconsideração da relação jurídico-contratual celebrada entre os contraentes, adequados aos termos da orientação normativa disciplinada no art. 129 da Lei nº 11.196/2005, circunstância que esvazia a força probante das inferências que nortearam a atribuição das infrações tributárias à fonte pagadora (companhia fiscalizada) e a constituição dos lançamentos de ofícios fundamentados em práticas simulatórias que visaram ao acobertamento da relação de emprego entre os “intervenientes” e o tomador de serviços (companhia fiscalizada) e a consequente falta de retenção e pagamento de IRPF incidente sobre os rendimentos detalhados no Relatório Fiscal e seus demonstrativos anexos (fls. 10/139 e 150/369). 
		 Finalmente, saliente-se que a validação do entendimento da apreciação do mérito detalhado nos parágrafos anteriores encontra aderência em decisões proferidas em Reclamações Constitucionais ingressadas no Supremo Tribunal Federal que guardam relação com a controvérsia em discussão. 
		 Nesse sentido, esclareça-se que a Reclamação Constitucional trata-se de uma ação com o fim de preservar a competência de determinado tribunal e, ainda, garantir a autoridade de decisão proferida por tribunal, ou de Súmula Vinculante que tenha sido editada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) que encontra previsão no disposto art. 102, inciso I, alínea l combinado com o art. 988, incisos II e III do Código de Processo Civil, promulgado pela Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 
		 Primeiramente, o impugnante ajuizou a Reclamação nº 52.723 – DF perante o STF, que foi apreciada e julgada monocraticamente pelo Ministro Cristiano Zanin, em 5 de outubro de 2023 (fls. 4.102/4.134), aquiescendo com a cassação de decisões colegiadas da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil, instruída nos autos do Processo nº 16682.720763/2020-31 (Contribuição Previdenciária – Fatos geradores do ano-calendário de 2016) e do Processo nº 16682.720959/2020-25 (Multa Isolada (IRRF) – Fatos geradores do AC 2015), consoante se observa do excerto abaixo reproduzido:
		 [...]
		 A decisão transitou em julgado em 16 de abril de 2024, após a negativa de provimento de Agravo e rejeição de Embargos de Declaração apreciados em sessão da Primeira Turma em 19 de dezembro de 2023 e 18 de março de 2024, respectivamente. 
		 No tocante a isso, necessário tecer algumas observações em relação aos acórdãos cassados pela aludida reclamação e que implicaram na perda da eficácia dos respectivos lançamentos de ofício:
		 1) Processo nº 16682.720763/2020-31 (Contribuição Previdenciária – FG do ano-calendário de 2016) corresponde a um dos processos que serviu de referência para a instauração da fiscalização atinente ao período de apuração do ano-calendário de 2019. 
		 2) Processo nº 16682.720959/2020-25 (Multa Isolada (IRRF) – FG do ano-calendário de 2015) trata-se de infração tributária configurada em período-base antecedente, contudo, de natureza idêntica à tipificação veiculada nos autos de infração do presente processo. 
		 Outrossim, o impugnante também ajuizou a Reclamação nº 65.484 – DF, que foi examinada e julgada monocraticamente pelo Ministro Alexandre de Moraes, em 21 de fevereiro de 2024 (fls. 12.660/12.674 do Processo nº 16539.720015/2019-78), determinando a cassação de decisão colegiada da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil, instruída nos autos do Processo nº 16539.720015/2019-78 (Contribuição Previdenciária – Fatos geradores do ano-calendário de 2015), segundo se conclui do recorte a seguir:
		 [...]
		 A decisão transitou em julgado em 7 de agosto de 2024, após a negativa de provimento de Agravo e rejeição de Embargos de Declaração apreciados em sessão da Primeira Turma em 27 de maio de 2024 e na mesma data do trânsito em julgado, respectivamente. 
		 Por seu turno, registre-se um comentário acerca do acórdão cassado pela aludida reclamação e que implicou na perda da eficácia dos respectivos lançamentos de ofício:
		 Processo nº 16539.720015/2019-78 (Contribuição Previdenciária – FG do ano-calendário de 2015) adstrito à citação de decisões de DRJ e do CARF no fechamento do relato de fiscalização (Tópico 19 - Das Decisões Administrativa / Judiciais – Fl. 43).
		 Diante de todo o contexto, imperativo acolher a pretensão formulada pelo interessado e a exoneração das autuações fiscais, tornando sem efeito as demais alegações de mérito reportadas na impugnação. [...]
		 Com efeito, o Plenário do STF reconheceu a constitucionalidade do artigo 129 da Lei nº 11.196/2005, com efeito erga omnes, quando do julgamento da ADC nº 66/DF. Cabe salientar que a ação transitou em julgado no dia 27/03/2021.
		 Assim sendo, o reconhecimento da constitucionalidade determina que é legítima a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços intelectuais de caráter personalíssimo.
		 De outro lado, o artigo 101, inciso I, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, determina que:
		 Art. 101. Não se conhecerá de recurso interposto em face de decisão de primeira instância que adote como razão de decidir: 
		 I - decisão plenária transitada em julgado, proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade, nos termos do §2º do art. 102 da Constituição Federal;
		 II - Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; ou 
		 III - Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do §13 do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 1972. 
		 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica quando, com relação às decisões ou súmulas mencionadas nos incisos I a III: 
		 I - houver outra matéria a ser apreciada; ou 
		 II – o recurso voluntário contiver argumentação com os motivos de fato ou de direito pelos quais o enunciado das súmulas ou as decisões não se aplicariam ao caso concreto.
		 Mencionada norma dispõe que não é possível o conhecimento de recurso interposto em face de decisão de primeira instância, que adote como razão de decidir decisão plenária transitada em julgado, proferida pelo STF, em ADIs ou ADCs, nos termos do § 2º, do artigo 102, da CF/88.
		 Este é exatamente o caso dos autos, na medida em que a DRJ/SP (DRJ08) proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 4621/4665 com fundamento na ADC nº 66/DF. Portanto, voto por não conhecer do Recurso de Ofício.
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, NÃO CONHEÇO do Recurso de Ofício, nos termos do artigo 101, inciso I, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF). aprovado pela portaria MF nº 1.634/2023.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Rafael Zedral, Ricardo
Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso de Oficio interposto em face v. acérdao proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S3do Paulo (DRJO8) que decidiu cancelar
integralmente os Autos de Infracdo para exigéncia de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF),
outras multas administrativas (multa de oficio isolada do artigo 92 da Lei n? 10.426/2002, com a
redacdo dada pelo artigo 16 da Lei n2 11.488/2007) e juros de mora isolados, decorrente de falta
de reten¢des e pagamentos ao longo de todo o ano-calendario de 2019, no valor total de RS
222.922.253,17.

2. Os Autos de Infracdo foram fundamentados nos seguintes termos:
(@) MINISTERIO DA FAZENDA
[m) % Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
<C INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
9 PROCESSO: 17227-729.607/2023-18
—
< Auto de Infragao
> IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
(@) LAVRATURA
'_ Unidade ‘Namero do Frocedimento Fiscal
> DRF - RIO DE JANEIRO | 0710800.2022.00432
Local de Lavratura Oata. Hora.
(WN] Rio de Janeiro 13/12/2023 18:34
2 SUJEITO PASSIVO
Nowa Emprosarl C
= GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A 27.865.757/0001-02
@) Logrdours Nirmaro Comploments Tailorm
o RUA LOPES QUINTAS 303
Bairmo Cidade/UF CEP
o JARDIM BOTANICO RIO DE JANEIRO/RJ 22460901
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
C4d. Raceita Darf Valor
JUROS IRRF (ART.43 L.9430) (o passivel e Redusao) 6583 9.386.105,32
Veor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 9.386.105,32

Valor por Extenso
NOVE MILHOES, TREZENTOS E OITENTA E SEIS MIL, CENTO E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

INFORMAGCAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 17227-729.607/2023-18

Auto de Infragao
OUTRAS MULTAS ADMINISTRADAS PELA RFB

LAVRATURA
Unidade Namero do Procediments Fiscal
DRF - RIO DE JANEIRO | 0710800.2022.00432
Local de Lavratura Dsta Hora
Rio de Janeiro 13/12/2023 18:34
SUJEITO PASSIVO
Nome Empresarisl el
GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A 27.865.757/0001-02
Logradouro Nimaro Compiemanto Teifon
RUA LOPES QUINTAS 303
Bairo Cidade/UF CEP
JARDIM BOTANICO RIO DE JANEIRO/RJ 22460901
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
Céd. Receita Darf Valor
MULTA REGULAMENTAR  (Passivel do Redugao) 3488 213.536.147,85
Vlor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 213.536.147,85

Valor por Extenso

DUZENTOS E TREZE MILHOES, QUINHENTOS E TRINTA E SEIS MIL, CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E

OITENTA E CINCO CENTAVOS

Para evitar repeticdes, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

=2
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[...] RELATORIO

O processo versa acerca de auto de infragdo lavrado em 13 de dezembro de 2023, que trata de
imputacdo de multa de oficio qualificada e juros de mora isolados decorrente de falta de retengdo e
pagamento de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) ao longo de meses integrantes do ano-
calendério de 2019, totalizando um crédito tributario de R$ 222.922.253,17 (duzentos e vinte e dois
milhGes, novecentos e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e trés reais e dezessete centavos):

TRIBUTO FLS. PRINCIPAL TOTAL
Multa de Oficio Isolada 6/8 213.536.147,85 213.536.147,85
Juros Isolados 2/4 9.386.105,32 9.386.105,32
T OTAL 222.922.253,17 222.922.253,17

A constituicdo dos langamentos de oficio decorreu de evidéncias assentadas no encerramento de
acdo fiscal que constatou a ocorréncia de fatos geradores passiveis de incidéncia na fonte do
imposto de renda sobre rendimentos de natureza salarial em nome de intervenientes contratados
pela companhia fiscalizada (atores, jornalistas, diretores, etc.), que desenvolviam atividades
profissionais com vinculo empregaticio de forma subordinada, pessoal, habitual (ndo eventual) e
onerosa.

A fiscalizacdo assentou que os valores do tributo ndo foram retidos e quitados pela fonte pagadora,
pois, indevidamente submetidos ao tratamento tributario préprio de servigos prestados por pessoas
juridicas, consoante descricdo dos fatos e enquadramentos legais impressos no corpo da autuagdo
fiscal cumulada com o teor do Relatério Fiscal e seus demonstrativos anexos (fls. 10/139 e 150/369),
todos eles indissocidveis entre si, que motivaram a tipificacdo das infragGes tributarias:

1) MULTA ISOLADA

INFRACAO: Multa por falta de reten¢io na fonte do imposto de renda.
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Multa devida em decorréncia de falta de retengdo do imposto de renda, conforme detalhado
no relatdrio fiscal anexo.

Fatos geradores ocorridos entre: 31/01/2019 a 31/12/2019

Enquadramentos legais: art. 92 da Lei n? 10.426/2002, com a reda¢do dada pelo art. 16 da Lei
n? 11.488/2007.

2) MULTA OU JUROS ISOLADOS

INFRACAO: Falta de recolhimentos de juros de mora.

Juros exigidos isoladamente, conforme pormenorizado no relatério fiscal anexo.
Fatos geradores ocorridos entre: 31/01/2019 a 31/12/2019

Enquadramentos legais: arts. 907 e 997 do Regulamento de Imposto de Renda, aprovado
pelo Decreto n? 9.580, de 22 de novembro de 2018 (RIR/2018).

Da Acusagao Fiscal

Por ocasido da lavratura do relatério de encerramento do procedimento de fiscalizagdo noticiou-se
que os trabalhos fiscais foram desenvolvidos a partir das orientagdes contidas no Termo de
Distribuicdo de Procedimento Fiscal (TDPF) n2 07.1.08.00-2022-00432-2.
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O relatério indica que a abertura da nova agdo fiscal prosseguiu na linha investigativa de eventos
constatados em fiscalizagdes antecedentes de natureza previdenciarial que concluiram pela
identificacdo de servigos prestados por varios segurados empregados da companhia fiscalizada e que
foram, equivocada e recorrentemente, tratados sob a forma de terceirizagdo de servigos por pessoas
juridicas:

| - Fiscalizagdo - TDPF n2 07.1.85.00-2014-00208-0: referente ao periodo de apuragdo de
04/2010 a 12/2010, encerrada em abril de 2015 e formalizada nos autos do Processo n2
16682.721028/2015-87;

Il - Fiscalizagdo - TDPF n2 07.1.85.00-2018-00029-5: atinente ao periodo de apuragdo de
01/2014 a 12/2014, finalizada em janeiro de 2019 e instrumentada nos autos do Processo n2
16682.721233/2018-95;

Il - Fiscalizagdo - TDPF n2 07.1.85.00-2019-00053-1: concernente ao periodo de apuragdo de
01/2016 a 12/2016, terminada em janeiro de 2021 e instrumentada nos autos do Processo n2
16682.720763/2020-31.

De acordo com a posi¢do assentada pela autoridade langadora, as anotagdes registradas ao término
daquelas acgGes fiscais evidenciaram que a companhia fiscalizada manteve continuas praticas
irregulares no que concerne a forma de vinculagao de servigos profissionais das atividades fins da
pessoa juridica, ou seja, a contratacdo de intervenientes sob a forma “camuflada” de pessoa juridica,
configurando a reincidéncia de um “modus operandi” intencional e agravante da conduta que
permite a qualificagdo da sang¢do imputada ao sujeito passivo.

A fiscalizagdo em exame efetuou a lavratura do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal datado de
16/12/2022 (fls. 370/372), cientificado por meio eletrénico em 20/12/2022 (fl. 373), através da qual
se requereu a apresenta¢do de acervo documental e digital para fins de instauragdo da analise
preliminar da apuragdo de contribuicGes de natureza previdencidria e da tributacdo na fonte do
imposto de renda incidentes sobre remuneragdo de segurados empregados contratados para
execucgao de servicos na companhia fiscalizada.
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Na sequéncia, efetuou-se a expedi¢do de sucessivos termos de intimagdo para fins de requisicdo de
esclarecimentos pontuais e obtencdo de acervo probante suplementar (eletrénico e documental2)
gue objetivou o aprofundamento da etapa investigatéria levada a efeito perante a companhia
fiscalizada. As informacdes solicitadas e as respostas correspondentes versaram sobre as operacgoes
de prestacdo de servigo celebradas com terceiros e a descrigdo do fluxo contdbil das transagGes
escrituradas em seus livros comerciais e fiscais.

Diante deste panorama, passa-se a desenvolver uma breve exposicdo dos fatos certificados no
encerramento do procedimento investigatorio determinante para formalizagdo da autuacgédo fiscal
instruida no presente processo.

Segundo as ponderagdes inaugurais da autoridade lancadora aponta-se que o exame de
instrumentos contratuais, de notas fiscais de servico e da escrituragdo contabil da pessoa juridica
referentes ao exercicio social fiscalizado, bem assim os respectivos esclarecimentos prestados pela
propria companhia no curso da agdo fiscal configurou a concomitancia de pressupostos da relagdo
de emprego quanto aos intervenientes descritos na planilha intitulada Rela¢do de “intervenientes”
com Vinculo Empregaticio Constatado (Arquivo ndo Pesquisdavel — Fl. 369), que lista os
“intervenientes” classificados para a condigdo de segurados empregados baseado nas circunstancias
a serem abordadas linhas abaixo (Parte Il e IV do Relatério Fiscal) e sua correlacdo com as pessoas

juridicas contratadas das quais sdo socios.
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Baseado nestas constatagdes, a autoridade langadora preparou a planilha intitulada Relagdo de
Valores Pagos ou Creditados aos Intervenientes (Arquivo ndo Pesquisavel — Fl. 368), que discriminou
todos os langamentos contdbeis atinentes aos rendimentos destinados aos respectivos
“intervenientes”, contudo, contabilizados em nome das pessoas juridicas que celebraram os
contratos de prestagdo de servico com a companhia fiscalizada.

Neste contexto, enfatiza que se configurou a pratica conhecida como pejotizagdo como instrumento
gue prestou a restringir a incidéncia de contribui¢cdes previdenciarias sobre os rendimentos pagos,
devidos ou creditados aos “intervenientes” supracitados, inclusive ndo efetuando a retengdo do
Imposto de Renda na Fonte decorrente dessas remuneragdes de natureza salarial.

A configuragdo do vinculo empregaticio em relagdo a tais “intervenientes”, reconheceu-se a
companhia fiscalizada como verdadeiro sujeito passivo da contribuicdo previdencidria e da destinada
a outras Entidades e Fundos sobre a remuneragdo de cada segurado obrigatdrio da Previdéncia
Social na categoria empregado vinculado a pessoa juridica interposta, que implicou na formalizagao
do Processo n2 17227.729606/2023-73.

A autoridade langadora identificou verbas de natureza salarial e direito patrimonial associados as
contratacOes das pessoas juridicas (contratos com aparéncia de negdcio realizado entre duas
pessoas juridicas) e, baseado nisto, acentuou que as remuneragBes de trabalho ndo eventual
prestado pelos “intervenientes” perante a companhia fiscalizada foram pagos dentro de uma
perspectiva de concretude dos requisitos que comprova a existéncia de vinculo empregaticio:
demonstraram certificaram a presenca dos requisitos da pessoalidade, da onerosidade e da
subordinagdo juridica.

Dessa forma, reconhecida a sua condicdo fonte pagadora responsdvel pela retengdo e pelo
recolhimento do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre os rendimentos do trabalho assalariado
dos “intervenientes”, consoante previsto nos artigos 775 e 782 do Regulamento do Imposto de
Renda (RIR), instituido pelo Decreto n? 9.580 de 22 de novembro de 2018, vigente no periodo
fiscalizado, e no Ato Declaratdrio Executivo CORAT n2 9, de 16 de janeiro de 2002.
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Enfatiza que o caput do artigo 36 do RIR/2018, dispde que sdo tributaveis os rendimentos do
trabalho assalariado e as remuneracdes em contraprestagdo por servicos prestados no exercicio de
empregos, cargos ou fungdes.

Certifica que os valores de servicos prestados e a titulo de direitos autoriais, musicais, de
licenciamento foram reunidos na planilha intitulada de Relagdo de ‘Intervenientes’ com Vinculo
Empregaticio Constatado, tendo em vista que caracterizado que companhia fiscalizada infringiu o
art. 38, inciso VIl do RIR/2018, tendo em vista que as importancias pagas as pessoas juridicas
prestadoras servicos em decorréncia de servicos realizados por seus socios, igualmente, ndo foram
objeto de informagdo em suas respectivas DIRF.

Diante disso, aplicou o entendimento do Parecer Normativo COSIT n2 1, de 24 de setembro de
2002,segundo a qual observada a falta de reten¢do apds a data fixada para a entrega da declaragdo
de ajuste anual das pessoas fisicas beneficiarias dos rendimentos, compete exigir da fonte pagadora
a multa de oficio e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do
imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaragdo de ajuste anual de
pessoas fisicas, submetido ao enquadramento previsto no art. 92 da Lei n? 10.426, de 24 de abril de
2002.

Esclareceu-se que a planilha intitulada Relacdo de Valores Pagos ou Creditados aos ‘Intervenientes’
discriminou todos os langamentos contabeis relativos a rendimentos destinados aos
“interveniente(s)” reconhecidos pela fiscalizacdo como segurados empregados da companhia
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fiscalizada. Acentua que os rendimentos foram totalizados por més e por “interveniente”, tendo o
resultado sido informado na planilha denominada Demonstrativo de Rendimentos e RetengGes por
CPF e Més.

Na sequéncia, passa a descricdo pormenorizadas das fontes de informacao, a classificagdo dos tipos
de servigos prestados e procedimentos os adotados para consolidagdo das bases imponiveis de
apuracgado das rubricas objeto das autuagdes fiscais da multa e juros isolados.

Reforga que a fiscalizagdo caracterizou que a existéncia da prestagdo de servicos ndao eventuais, com
pessoalidade, onerosidade e subordinagdo juridica, por meio de contratos com aparéncia de negdcio
realizado entre duas pessoas juridicas. Constatou que a companhia fiscalizada ndo efetuou a inclusdo
dos valores no Sistema de Escrituragdo Digital das ObrigagOes Fiscais, Previdenciarias e Trabalhistas —
e-Social do ano de 2019, tendo vista que ndo classificou os eventos na forma de remuneragdo de
segurados empregados a seu servico (verbas de natureza salarial e direitos patrimoniais), eximindo-
se do recolhimento das contribui¢Bes (Previdencidria Patronal, GILRAT e destinadas aos Terceiros)
incidentes sobre suas remuneragdes. Nesta mesma linha, deixou de reter o IRRF sobre os
rendimentos destinados a remuneragdo de natureza salarial as pessoas fisicas, muito menos sobre
os pagamentos de direitos patrimoniais desses empregados e do cumprimento de seus deveres
instrumentais (DIRF).

Por conta disso, configurou-se que a utilizagdo imprépria do mecanismo de “pejotizagdo”,
objetivando impedir o conhecimento pela autoridade tributdria de fatos geradores ocorridos em
2019, fato que contribuiu para a qualificagdo da multa (150%) com base no disposto no artigo 44, §
19, inciso VIl e §19-A da Lei n? 9.430/1996, combinado com os artigos 71, 72 e 73 da Lei n®
4.502/1964, ante a reincidéncia da mesma infracdo em periodos antecedentes, resultando na
formalizagdo do processo de Representacdo Fiscal para Fins Penais — RFFP — Processo n2
17227.729898/2023-44.

Encerrada essa fase introdutdria prossegue no desenvolvimento dos fundamentos utilizados para
desconstituicdo das relagdes contratuais firmadas entre as pessoas juridicas prestadoras de servico e
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a Globo e a tipificagdo da relagio de emprego associada aos servigcos prestados passando,
inicialmente, para uma evolugdo do histérico de acgdes fiscais de mesmo objeto concluidas e
vinculadas a periodos base antecedentes para fins de demonstragdo de reincidéncia da pratica de
contratacbes de profissionais (“intervenientes”) sob a forma “camuflada” de empresas de
titularidade das pessoas que exerceram as atividades intelectuais na companhia fiscalizada.

Subsequentemente, esclarece os conceitos dos pressupostos estruturantes para configuragdo de
uma relagdo de emprego, quais sejam a habitualidade (ndo eventualidade), subordinagdo,
pessoalidade e onerosidade e as situagOes faticas a eles vinculados (seguro saude e planos de satude
para dependentes e agregados dos profissionais).

Dentro do enfoque da fun¢do social do contrato interpreta que as circunstancias materiais
identificadas na fiscalizagdo que o permissivo legal disciplinado no art. 129 da Lei n2? 11.196/2005
ndo se adequa ao caso concreto na medida em que certificado elementos qualificadores da relagado
de emprego e do vinculo empregaticio das pessoas fisicas que efetivamente realizaram o servigo
intelectual personalissimo.

Enfatiza ainda que a desconsideracdo das relagcdes contratuais ndo demanda a desconstituicao
pessoa juridica que apresentou nos respectivos contratos como prestadores de servigo, tendo em
vista que a perda dos efeitos decorre da aplicagdo do principio da primazia da realidade e
observancia dos arts. 142 e 149, VIl do Cddigo Tributaria Nacional e do art. 229 do Decreto n? 3.048,
de 1999.
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Outrossim, a orientagdo expressa no artigo 92 da CLT define que os atos praticados com o objetivo
de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicagcdo dos preceitos contidos na legislacdo trabalhista serdo
nulos de pleno direito, portanto respaldando a decretagdo da perda dos efeitos dos instrumentos
particulares formalizados entre pessoas juridicas.

Ulteriormente, reserva parte significativa para constru¢do de posicdo que propugna o uso do
indevido da pejotizagdo pelos profissionais que realizaram servicos em nome de suas respectivas
pessoas juridicas e os sinais de ocorréncia de simulagdo no uso de instrumentos particulares para
estabelecimento de um falso vinculo juridico na prestagdo de servigos e encobertamento da relagdo
de emprego instrumentado pelos contratos celebrados com a Globo.

Sob esse aspecto, exemplifica com a descricdo de uma série de condutas e praticas cotidianas
reiteradas desenvolvidas pelos profissionais que ndo permitem o afastamento dos pressupostos da
existéncia da relacdo de emprego e a incidéncia das normas trabalhistas, inclusive em razdo dos
atributos da forma de contabilizacdo de despesas diferidas e a natureza salarial de outras rubricas
certificadas na andlise da espécie de remuneragdes (luvas contratuais, de produtividade, dos
prémios e rubricas adicionais e direitos de merchandising).

Finaliza o contexto das teses da peca acusatdria com a menc¢do da posicdo da jurisprudéncia da
Justica do Trabalho e de precedentes da DRJ e do CARF em nome da mesma empresa que respalda
as conclusdes da autoridade langadora.

A partir deste ponto do relatério de encerramento fiscal, a autoridade descreve as caracteristicas
dos contratos analisados e, em seguida, passa ao detalhamento individualizado de uma amostragem
de relagBes contratuais vinculadas a prestacdo de servicos constantes do anexo Relagdo de
Intervenientes com Vinculo Empregaticio Constatado (item 21.3.1 a 21.3.41).

Da Impugnagao

Regularmente cientificado do teor do auto de infragdo sobredito, do Termo de Verificacdo Fiscal e do
Termo de Ciéncia e Encerramento do Procedimento Fiscal, por via eletrénica em 26/12/2023 (fls.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

3.961/3.963), o procurador constituido pelo contribuinte efetuou a remessa digital da peca
impugnatoéria em 23/01/2024 (fls. 3.966 e 3.968/4.032), acompanhamento de documentagdo
anexada as folhas 4.062/4614, por intermédio da qual submete alegacBes tendentes ao
cancelamento do langamento de oficio.

Inaugura suas ponderagdes protestando que as conclusGes feitas pela autoridade langcadora violam
frontalmente decisGes proferidas no ambito do Plenario do Supremo Tribunal Federal que possuem
eficacia erga omnes e efeitos vinculantes para toda a Administracdo Publica consoante de observa
pelo exame das premissas fixadas no relatdrio de encerramento da agao fiscal para configuracdo das
infracOes tributarias e lavratura dos autos de infracdo.

Dentro desse contexto, insere que a constitucionalidade do art. 129 da Lei n? 11.196/2005 no
julgamento da ADC n2 66, que confere eficicia erga omnes e efeitos vinculantes para toda a
Administracdo Publica e para o Poder Judiciario, nos termos do art. 102, § 2°, da CF/88, e do art. 28,
paragrafo Unico, da Lei n® 9.868, de 10.11.1999.

Nesse sentido, reclamam a autoridade langadora ignorou totalmente a posi¢do da Suprema Corte na
apreciacdo das circunstancias associadas caso concreto, bem assim os entendimentos pacificados na
ADPF n2 324 e no RE n? 958.252 decidido em sede repercussao geral (Tema 725), que consagraram a
liberdade econémica e de organizagdo das atividades produtivas para permitir outras formas de
contratacgdo de servigos relacionados a atividade-fim dentro do enfoque da terceirizacdo.
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4.

Protesta ainda a observancia da posi¢dao consolidada nas Turmas do Corte Suprema em Reclamagdes
Constitucionais apreciadas em razdo de desrespeito de teses fixadas nos julgamentos da ADC n? 66,
do RE n2 958.252 e da ADPF n? 324, sobretudo em relagdao aos termos da Rcl n? 52.723-DF ajuizada
pelo préprio impugnante para afastamento dos efeitos de decisGes administrativas contrdrias a
posicdo do Excelso Pretdrio e determinaram a cassacdao de Acdrddos vinculadas aos processos
administrativos listadas na Reclamagdo correspondente.

Avigora a tese com a citagdo de outras reclamagdes impetradas por outros contribuintes que
versaram sobre temas idénticos aos tratados na Rcl n2 52.723-DF, indicando motivos suficientes que
embasam o cancelamento dos efeitos das presentes autuagdes fiscais.

Subsidiariamente, argumenta que a insuficiéncia de base legal para atribuicdo da infragdo tributaria
descrita na autuagdo fiscal e a improcedéncia das autuagdes de natureza previdenciaria veiculadas
como referéncias utilizadas para desconsideracdo das relagdes contratuais controversas e
determinagdo da lavratura do auto de infragdo.

Contesta ainda a metodologia de reajustamento da base de calculo do IRRF e a desconsideragdo do
abatimento dos valores de retengdo na fonte realizados em face das pessoas juridicas contratadas
para a realizacdo das prestacGes de servico e adequada determinacdo das respectivas bases
imponiveis e montantes a pagar nas autuagoes fiscais.

Encerra a pecga defensiva contestando a forma qualificada da multa isolada da auséncia de
comprovagdo da pratica de crimes contra a ordem tributaria e incoeréncia com a medida aplicada
em autuagdes fiscais pregressas que trataram da mesma matéria.

Finaliza o contexto da tese defensiva questionando a inaplicabilidade da exigéncia de forma
duplicada da multa isolada tipificada nos termos do art. 92 da Lei n° 10.426/2002.

Diante de todo o exposto, requer o provimento integral da impugnacgdo interposta pelo interessado
e a exoneracdo da multa e juros isolados circunstanciados no langcamento de oficio.

Ato continuo, a autoridade preparadora encaminha os autos do processo a DRJO8 para julgamento
da impugnacao.

[...] (grifos nossos)

A DRIJ/SP (DRJ0O8) proferiu o v. acérddo recorrido de fls. 4621/4665, julgando

totalmente procedente a Impugnagao da contribuinte, a fim de cancelar integralmente os Autos
de Infracdo, vez que a Acdo Declaratdria de Constitucionalidade (ADC) n2 66/DF reconheceu a
constitucionalidade do artigo 129 da Lei n2 11.196/2005, sem redugdo de texto e com efeito erga
omnes, assim ementado:

Assunto: Obrigacoes Acessorias
Ano-calendario: 2019
CONTRATO. CLASSIFICACAO. CONTRATOS PESSOAIS. OBRIGACAO PERSONALISSIMA.

Os contratos pessoais sdo aqueles em que a pessoa do contraente é considerada um elemento
determinante para a celebragao da obriga¢do contratual.

A obrigacdo personalissima é aquela segundo a qual o adimplemento apenas se realiza com pessoa
gue disponha de atributos especiais para cumprimento da relagdo contratual.

TERCEIRIZAGAO. SERVIGCOS INTELECTUAIS PERSONALISSIMOS. NORMA ESPECIFICA. PRESUNGAO
RELATIVA DE LEGITIMIDADE DE CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVICOS DESEMPENHADOS PELO
SOCIO OU TITULAR DA PESSOA JURIDICA. ONUS PROBANTE PARA DESCARACTERIZACAO DA
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RELAGAO CONTRATUAL. LIMITAGAO DA INCIDENCIA DA PRESUNCAO DA RELACAO DE EMPREGO
PELA MERA ADMISSAO DO SERVICO INTELECTUAL POR PESSOA JURIDICA. RESTRICOES PARA
DESCONSIDERACAO DO NEGOCIO JURIDICO PARA FINS TRIBUTARIOS. COMPULSORIEDADE DE
DEMONSTRAGCAO SUBSTANCIAL E CONCRETA DA EXISTENCIA SIMULACAO NA RELACAO
OBRIGACIONAL CELEBRADA ENTRE AS PARTES.

A contratagdo de pessoa juridica prestadora de servigo intelectual personalissimo goza de uma
presuncao relativa de legitimidade desde a vigéncia do art. 129 da Lei n2 11.196, de 21 de novembro
de 2005.

A presuncado relativa de legitimidade desta relagdo juridica impede a desconsidera¢do do negdcio
juridico para fins tributarios, a priori, de toda e qualquer contratacdo de pessoa juridica, ancorada
exclusivamente no fato de que os servigos intelectuais personalissimos foram executados pelo sécio
ou titular da prestadora de servigo.

A admissibilidade de desconsideragdo de negdcios juridicos baseados na relagdo contratual desta
natureza sobre a qual o desempenho da atividade finalistica realize-se por intermédio do sécio ou
titular da pessoa juridica contratada pelo tomador de servigos nao foi afastada com a introdugdo da
norma especifica, pois ndo se admite o desvio de finalidade do negdcio juridico contratual.

A fiscalizacdo da regularidade de aplicagdo da norma podera ser plenamente realizada pelos 6rgdos
competentes, contudo, invertendo-se o Onus prova para a desconstituicdo da natureza juridica da
relagdo contratual mediante demonstragdo substancial e concreta da existéncia de simulagdo ou
fraude dentro da ética do principio da primazia da realidade sobre a forma e constatacdo efetiva de
falseamento da relagdo obrigacional personalissima estabelecida pelo art. 129 da Lei n?
11.196/2005.

AGCAO DECLARATORIA DE CONSTITUCIONALIDADE (ADC), ADC n2 66-DF. DECLARACAO DE
CONSTITUCIONALIDADE DO ART 129 DA LEI N2 11.196/2005.

A Acdo Declaratéria de Constitucionalidade (ADC) tem por finalidade a declaragdo de
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal cuja constitucionalidade é duvidosa, garantindo-
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se, consequentemente, a seguranca juridica.

No julgamento da ADC n? 66-DF, em sede de controle difuso de constitucionalidade, o Plenario do
Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu, por maioria de votos, a constitucionalidade do artigo
129 da Lei n2 11.196/2005.

O reconhecimento da constitucionalidade determina a configuragao da legitimidade da contratagao
de pessoa juridica para a prestacdo de servicos intelectuais de carater personalissimo interpretada
sob o vetor da minima interferéncia na liberdade econ6mica entre as partes contraentes.

RECLAMACAO CONSTITUCIONAL. CASSACAO DE DECISAO COLEGIADA PROFERIDA NA DELEGACIA
DE JULGAMENTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. PROVIMENTO FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE.
PERDA DA EFICACIA JURIDICA.

A Reclamagdo Constitucional versa sobre a agdo ajuizada com a finalidade de preservar a
competéncia de determinado Tribunal e, ainda, garantir a autoridade de decisdo proferida por
tribunal, ou de Sumula Vinculante que tenha sido editada pelo Supremo Tribunal Federal.

A decisdo favoravel em reclamacgdo ajuizada pelo sujeito passivo que demandou a cassagdo de
decisdo colegiada proferida no ambito da Delegacia de Julgamento implica na perda de sua eficacia
juridica.
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5.

Desta forma, houve a interposicdo de Recurso de Oficio, nos termos do artigo 34,

inciso |, do Decreto n? 70.235/1972 (PAF), e alterag¢des introduzidas pela Lei n2 9.532/1997, e
Portaria MF n2 2, de 17 de janeiro de 2023. Ademais, ndo foram apresentadas razdes ao recurso
pela PGFN —v. cf. fl. 4707.

VOTO

6.
6.1

E o relatério.

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

Do Recurso De Oficio

Trata-se o feito de Autos de Infracdo para exigéncia de IRRF, multa de oficio isolada,

prevista no artigo 92 da Lei n? 10.426/2002, com a redacdo dada pelo artigo 16 da Lei n®
11.488/2007, acrescidos de juros de mora isolados, decorrente de falta de retencdes e
pagamentos ao longo de todo o ano-calendério de 2019, no valor total de RS 222.922.253,17.

6.2

O v. acérdao recorrido julgou totalmente procedente a Impugnacdo, a fim cancelar

integralmente os lancamentos, arguindo, em resumo, que:

[...] O ponto central do litigio inaugurado pela peg¢a defensiva funda-se na apresentagao de
argumentos em oposicao manifesta a desqualificagio dos efeitos juridicos de contratos de
prestacio de servico personalissimo celebrados pela companhia impugnante com seus
colaboradores a luz do permissivo normativo disciplinado no art. 129 da Lei n? 11.196, de 21 de
novembro de 2005.

[...]

A natureza personalissima do contrato implica em reconhecer restri¢des a livre vontade das partes,
inclusive com consequéncias para a continuidade do pacto firmado, mormente a inviabilidade de
cessdo ou transmissdo de obrigacGes por parte do contratante, cujos atributos teceram o vinculo
contratual, tendo em vista que este ndo podera se retirar da relagdo contratual ou delegar a
obrigacdo principal a outrem sob pena de configuracdo de inadimplemento da obriga¢do ou causa de
extingdo ou anulagao do contrato.

Exatamente dentro deste contexto, insere-se o art. 129 da Lei n2 11.196, de novembro de 2005 (Lei
n? 11.196/2005), que conferiu validade e oponibilidade juridica para fins tributdrios e
previdenciarios as relagGes contratuais adstritas a prestacdo de servicos intelectuais de carater
personalissimos pactuadas entre particulares e estabeleceu as circunstancias materiais para
preservacdo da eficacia da presuncdo de legitimidade da relagdo contratual:

[...]

Como se Vvé, o art. 129 da Lei n. 11.196/2005, instituido com expressa finalidade previdenciaria e
tributdria, versa sobre a terceirizagdo da atividade intelectual personalissima, segundo a qual a
pessoalidade constitui fator preponderante para celebragdo por empresa prestadora de servigos,
ndo impondo regra proibitiva em relagdo a estrutura societdria autorizada para execugdo da
atividade, muito menos que se realize por intermédio de seus empregados ou pelos préprios
titulares ou sécios.

O dispositivo normativo, consoante reportado na peca defensiva, de fato, submeteu-se ao
controle difuso da norma perante o Supremo Tribunal Federal no julgamento da A¢ao Declaratéria
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de Constitucionalidade (ADC) n2 66 — DF (ADC n2 66 — DF), reconhecendo a constitucionalidade do
art. 129 da Lei n2 11.196/2005 sem reducio de texto e com efeito erga omnes.

O julgamento da ADC n2 66 — DF, que transitou em julgado em 27 de margo de 2021, foi ajuizada
pela Confederagdo Nacional da Comunicagdo Social (CNCOM) para consecucgdo de efeito mediato em
face da Unido Federal, visando que a Administragdo Fazendaria se abstivesse da desqualificacao de
as relagGes juridicas norteadas com base no regime juridico definido no preceito normativo,
considerando que a jurisprudéncia forense e administrativa apresentava-se controversa sobre o
tema nas situagbes em que a autoridade fiscal entende pela existéncia de relagdo de emprego,
consoante se observa do excerto do texto de relatoria da Ministra Carmem Lucia:

2. A autora aponta controvérsia sobre a aplicagdo da norma pela Justica do Trabalho, Justica
Federal e Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. Assinala que "juizes e auditores
da Receita Federal tém deixado de aplicar a norma em discussGo para determinar a
incidéncia, a pessoas juridicas prestadoras de servigos intelectuais enquadradas nos
pressupostos do art. 129 da Lei n° 11.196/2005, do estatuto fiscal e previdencidrio das
pessoas fisicas" (fl. 3).

3. Requer "que os orgdos do Poder Judicidrio e a Administragdo Publica, por intermédio de
seus agentes fiscais, se abstenham de desqualificar as relagbes juridicas estabelecidas com
base no regime autorizado pelo art. 129 da Lei n° 11.196/2005" (fl. 34). No mérito, pede seja
declarada a constitucionalidade do art. 129 da Lei n. 11.196/2005.

Desse modo, a controvérsia juridica arguida acerca da aplicacdo do artigo de lei foi evidenciada por
meio de precedentes jurisprudenciais forenses, nos quais a aplicagdo do preceito legal foi afastado
diante de reconhecimento de nulidade da pejotizacdo e sem declaragdo expressa de sua
inconstitucional.

A manifestacdo em oposicdo ao pleito ingressado na ADC n? 66 — DF advogou a favor do
entendimento recorrente da Administracdo Fazenddria Federal, alegando que a constitucionalidade
do art. 129 da Lei n® 11.196/2005 n3o implicaria garantia absoluta nem legitimacdo da constituicdo
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de pessoas juridicas para a prestacdo de servigos intelectuais em desatendimento a legislacdo
trabalhista e fiscal.

Além disso, afirmava-se que a norma enderegava orienta¢des as autoridades fiscais no sentido de
gue "apenas as sociedades legitimamente constituidas para prestacdo daqueles servicos ndo devem
ter sua personalidade juridica desconsiderada para submeté-las ao regime previdenciario e fiscal das
pessoas naturais", tendo em vista que as regras ndo seriam aplicaveis aos casos de adulteragdo da
fungdo social da empresa e instrumentagdo para pratica de atos simulados ou fraudulentos com
desvio de finalidade visando a esquiva da incidéncia de normas trabalhistas ou frustracdo do
recolhimento de contribui¢cbes previdenciarias e da tributacdo do imposto de renda.

No voto vencedor, a Ministra Relatora assim sintetizou a contenda examinada pelo Pleno da
Suprema Corte:

Constitucionalidade da norma em exame

9. O cerne da discussdo trazida ao cuidado deste Supremo Tribunal consiste em saber se
harménica com a Constituicdo da Republica preceito legal pelo qual pessoas juridicas
prestadoras de servigos intelectuais, incluidos aqueles de natureza cientifica, artistica ou
cultural, sujeitam-se apenas ao regime fiscal e previdencidrio préprio das pessoas juridicas.

A controvérsia que permeia a presente ac¢do é determinada pela incerteza gerada por
prestadores de servigos intelectuais e para os tomadores desses servigos sobre eventual
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desconsideragdo de sua relagdo juridica pela Administragéo Publica ou pelo Poder Judicidrio
que, a pretexto de coibir fraudes e simulagdo em favor da primazia da realidade, possa a eles
impor regramento previdencidrio e fiscal mais gravoso que aquele destinado as pessoas
juridicas ou, ainda, reconhecer a formagdo de vinculo empregaticio entre a pessoa fisica do
prestador e a tomadora dos servigcos. O receio sobre a eficdcia das escolhas empresariais e a
duvida sobre os limites dos compromissos assumidos comprometeria a seguranga juridica,
mais ainda, o equilibrio das relagbes firmadas, sem o que nédo se tem como garantido o livre
exercicio da atividade empresarial e o pleno desenvolvimento econémico.

O ajuizamento da acdo visava também prevenir-se decisdes proferidas pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que deixavam de aplicar a norma em discussdo para
determinar a incidéncia do regime tributdrio e previdenciario das pessoas fisicas as pessoas
juridicas sob a justificativa da presenga de elementos caracterizadores da relagido de emprego.

Entretanto, a Ministra Relatora afastou essa andlise da controvérsia judicial na medida em que ndo
se entendeu aptas para demonstra¢do da existéncia de dissidio jurisprudencial relevante em caso de
controle difuso de constitucionalidade:

7. Hd de se afastar a invocagdo de decisGes administrativas emanadas do CARF por ndo serem
essas decisGes aptas a demonstrar a existéncia de dissidio jurisprudencial relevante em sede
de controle difuso de constitucionalidade, requisito indispensdvel ao cabimento da agdo
declaratdria de constitucionalidade.

\

A Ministra Relatora consignou que Sumula Vinculante n2 10 equiparou, a declaracdo de
inconstitucionalidade, a decisdo judicial que, embora ndao pronuncie expressamente a invalidade da
norma, afasta a sua incidéncia no caso concreto, consoante se observava em precedentes da Justica
do Trabalho e da Justica Federal, circunstancia que determinou o prosseguimento da analise da a¢do
declaratoria.

No exame do mérito, a Ministra Relatoria destacou a incerteza gerada aos prestadores e tomadores
de servigos intelectuais pelos érgdos da Administracdo Publica e Poder Judicidrio quem a pretexto de
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coibir fraudes e simulacdo em favor da primazia da realidade, passa a impor regramento
previdenciario e fiscal mais gravoso que aquele destinado as pessoas juridicas ou, ainda, reconhecer
a formagao do vinculo empregaticio entre a pessoa fisicas do prestador e a tomadora dos servigos.

Haveria, assim, comprometimento da seguranca juridica e equilibrio das relagdes firmadas, com o
consequente prejuizo do livre exercicio da atividade empresarial e do desenvolvimento econémico.

A Ministra Carmen Lucia entendeu que o dispositivo legal em avaliacio harmoniza-se com as
diretrizes constitucionais, especialmente considerando que a livre iniciativa € um dos fundamentos
norteadores da Carta Magna.

Além disso, destacou que os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa sdio complementares e
indissociaveis, sendo que a Suprema Corte mostra-se atento ao dinamismo das transformacgdes
econdmicas e sociais.

O voto da relatora coloca em destaque as decisdes proferidas pelo STF no RE 958.252 - MG (Tema
725) e na ADPF n2 724, que reconheceu a licitude da terceirizagdo da atividade meio ou fim,
reafirmando a necessidade de assegurar ampla liberdade as empresas para definir suas escolhas
organizacionais e os modelos de negdcios com vistas a assegurar a competitividade e a
subsisténcia.

O voto da Ministra Relatora Carmen Liicia foi acompanhado pelos demais Ministros, a excecdo dos
Ministros Marco Aurélio e Rosa Weber e declaracdo de suspei¢cdo do Ministro Roberto Barroso.
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Ao final, por maioria de votos, deliberou-se pelo provimento integral ao pleito da CNCOM nos
termos do voto da Relatora, a Ministra Carmen Lucia, que reconheceu a constitucionalidade do
art. 129, deixando claro que a opgao permitida pelo dispositivo encontra-se sujeita a verificagao de
legalidade e regularidade pela Administragdo ou pelo Poder Judiciario, quando acionado, por
inexistirem no ordenamento garantias e direitos absolutos, de maneira que a "maquiagem de
contrato"”, pode ser objeto de questionamento, respeitando-se o principio da minima interferéncia
na liberdade econdmica:

13. Sob essa mesma perspectiva de densificagdo da liberdade de organizagdo da atividade
econémica empresarial, dotando-a da flexibilidade e da adequagdo atualmente exigidas, e da
necessdria compatibilizagdo com os valores sociais do trabalho, hd de se concluir que a norma
objeto desta a¢éo ndo apresenta vicio de inconstitucionalidade. Compatibiliza-se a norma com
a normatividade constitucional que abriga a liberdade de iniciativa como fundamento da
Republica.

14. Tanto ndo induz, entretanto, a que a opg¢do pela contrata¢do de pessoa juridica para a
prestacdo de servigos intelectuais descrita no art. 129 da Lei n® 11.196/2005 ndo se sujeite a
avaliagdo de legalidade e regularidade pela Administracdo ou pelo Poder Judicidrio quando
acionado, por inexistirem no ordenamento constitucional garantias ou direitos absolutos.

(..)

15. Eventual conduta de maquiagem de contrato - como ocorre em qualquer caso - ndo possa
ser objeto de questionamento judicial. Entretanto, a regra juridica vdlida do modelo de
estabelecimento de vinculo juridico estabelecido entre prestador e tomador de servigcos deve
pautar-se pela minima interferéncia na liberdade econémica constitucionalmente assegurada
e revestir-se de grau de certeza para assegurar o equilibrio nas relagées econémicas e
empresariais.

16. Pelo exposto, declarando a constitucionalidade do art. 129 da Lei n 11.196/2005, voto no
sentido julgar procedente o pedido.
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Pelo teor do voto vencedor da Ministra Relatora, portanto, ndao se afastou a possibilidade da
avaliacdo de legalidade e regularidade dos contratos celebrados entre particulares (coibindo-se
simulagdes ou fraudes contratuais) pela Administragdo ou pelo Poder Judicidrio, muito embora tal
avaliacdo deva ser norteada pela minima interferéncia na liberdade econémica.

Acompanhando o entendimento firmado pela Relatora, e com ela concordando, o Ministro Dias
Toffoli proferiu Voto-Vista, no qual tragou o histérico do dispositivo legal em questdo. Nessa ocasido,
consignou as razées constantes da exposi¢cdo de motivos da Medida Provisdria n°® 255, de 12 de julho
de 2005, posteriormente convertida na Lei n2 11.196/2005:

[...]

Ndo obstante as posicdes divergentes, notadamente a Ministra Relatora, a despeito do
entendimento favordvel pelo reconhecimento da constitucionalidade do art. 129 da Lei n?
11.195/2006, igualmente se acautelou com a salvaguarda da competéncia das autoridades
administrativas ou judiciais para a interpretacdo dos negdcios juridicos (atualmente, a luz da redagdo
atual do art. 113 do Cddigo Civile) e instauragdo de providéncias diante da configuracdo de
circunstancias materiais de situacGes de pratica de fraude ou simulagdo na relagdo obrigacional
celebradas entre as partes ou simulagdo (maquiagem de contrato).

Assim sendo, a priori, assume-se a presungao de autenticidade e regularidade do modelo de
contratagdo de servigos personalissimos por intermédio de pessoas juridicas, transferindo assim a
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fiscalizagdo o onus da demonstracdao substancial e consistente do desvirtuamento da relagao
obrigacional de forma alheia a pretensao da norma especifica para fins de desconsideragao de
seus efeitos tributdrios e previdenciarios.

As consideracgGes feitas pela Relatora acerca da possibilidade de avaliagdo da licitude dos contratos
na via administrativa e judicial, compdem a ratio decidendi de que o dispositivo, de antemao,
encontra sustentacdo na Constituicdo Federal na medida que ndo confere aos contraentes uma
cldusula geral que autorize a pratica de atos de simulados ou fraudulentos, constituindo-se em
relevante vetor interpretativo que pavimentou o entendimento da corrente vencedora.

Particularmente sob o enfoque fiscal, a decisdao encerra a controvérsia induzindo que as relagdes
contratuais norteadas na forma preconizada pelo art. 129 sdo licitas e ndo podem ser
desconsideradas aprioristicamente, pois, eventual tarefa dedicada desnaturacdo do negécio
juridico transfere o 6nus probante a autoridade tributaria competente para demonstra¢do de
maneira insofismdvel e robusta da ocorréncia de fraude ou simulagdo, tendo em vista o
reconhecimento da constitucionalidade da terceirizagdo de atividades-meio e fim e da
admissibilidade da contratagdo de pessoas juridicas para prestacdo de servigos intelectuais

personalissimos.

A posicdo sedimentada pelo Excelso Pretdrio, portanto, ratifica que a avaliagdo da legitimidade da
relacdo obrigacional ndo estd adstrita a autoridade judicial e as hipéteses do art. 50 do Cdodigo Civil,
que trata da desconsideragdo da personalidade juridica para fins de se atingir o patrimoénio pessoal
da pessoa fisica na hipotese de abuso caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusdo
patrimonial. Muito embora o art. 129 da Lei n? 11.196/2005 faca mengdo exclusiva ao art. 50 do
Cadigo Civil, evidentemente a norma ndo tinha nenhuma pretensdo de afastar a aplicacdo dos
artigos 142 e 149, VIl do Cdédigo Tributdrio Nacional (Lei Complementar), cujos permissivos
normativos sdo autoaplicaveis e suficientes para instauracdo de procedimentos administrativos
necessarios a desconsideragdo juridica de atos e fatos de natureza simulatéria ou fraudulenta.

Noutra via, impende registrar também que as razdes de veto do paragrafo Unico do art. 129 da Lei n°
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11.196/2005, revelam que a interpretacdo adotada estd em linha com a mens legis. Vejamos:

Pardgrafo Unico do art. 129

Art. 129

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo se aplica quando configurada relagdo de
emprego entre o prestador de servigo e a pessoa juridica contratante, em virtude de sentenga
judicial definitiva decorrente de reclamacéo trabalhista.

Razdes do veto

O paragrafo uUnico do dispositivo em comento ressalva da regra estabelecida no caput a
hipdtese de ficar configurada relacdo de emprego entre o prestador de servico e a pessoa
juridica contratante, em virtude de sentenca judicial definitiva decorrente de reclamacdo
trabalhista. Entretanto, as legislagcdes tributdria e previdenciaria, para incidirem sobre o fato
gerador cominado em lei, independem da existéncia de relagdo trabalhista entre o tomador
do servico e o prestador do servigo. Ademais, a condicionante da ocorréncia do fato gerador a
existéncia de sentenca judicial trabalhista definitiva ndo atende ao principio da razoabilidade.

[...]

Sintetizando as principais ideias alinhadas nos paragrafos precedentes, observa-se o seguinte:
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i. O reconhecimento da constitucionalidade do art. 129 da Lei n° 11.196/05 no julgamento da
ADC n? 66 — DF estabeleceu a presungdo de legitimidade deste tipo de relagdo contratual
dada a compatibilizagdo com principios constitucionais e adequagdo com a vertente
interpretativa atinente ao desenvolvimento das relagbes de trabalho com prestigio a
autonomia privada e a livre iniciativa

ii. A declaragdo de constitucionalidade do dispositivo implica na validagdo da licitude do
negocio juridico celebrado pelo tomador e o prestador de servigo para fins de execugdo de
servigos intelectuais personalissimos contratado com pessoa juridica;

iii. A interpretacdo e aplicagdo da norma deverd ser regida pelo principio da minima
interferéncia na liberdade econdmica;

iv. Ndo se pode, aprioristicamente, efetuar a desconsideragdo de contratos celebrados com
pessoas juridicas simplesmente por envolverem a prestacdo de servicos intelectuais
personalissimos pelo préprio titular da empresa prestadora;

v. O artigo 129 da Lei n2 11.196/2005 estabeleceu um um marco inicial de incentivos fiscais
para as pessoas prestadoras de servicos intelectuais de carater personalissimo
independentemente se a designacdo para adimplemento das obrigacGes seja de encargo dos
sécios ou dos empregados da sociedade prestadora de servigos.

vi. Compete a fiscalizagdo o 6nus probante robusto e consistente de eventual ocorréncia de
simulagdo ou fraude;

vii. A verificagdo da simulagdo ou fraude ndo implica a desconsideragdo da segregacao feita
entre a remunerac¢do pela prestagdao de servigos personalissimos e aquela decorrente dos
direitos patrimoniais de autor, imagem, nome, marca ou voz cedidos a pessoa juridica.

Os contratos acostados aos autos e analisados pela autoridade fiscal de fato trazem variados
elementos dos quais se extrai haver por parte do impugnante contratante o poder de coordenagao
das atividades contratadas, mas tal coordenagdo encontra-se, ao menos contratualmente, dentro
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dos limites normais esperados de qualquer contratagao que precisa ser integrada e coordenada
para viabilizar o desempenho das atividades operacionais do contratante, bem assim dentro da
esfera de aplica¢do do art. 129 da Lei n2 11.196/2005.

Destarte, concluiu-se que a anadlise meramente pautada em clausulas contratuais e outros
elementos formais reportados no encerramento da fiscalizagdo ndo permite a desconsideragdo da
relagdo juridico-contratual celebrada entre os contraentes, adequados aos termos da orientacao
normativa disciplinada no art. 129 da Lei n? 11.196/2005, circunstancia que esvazia a forg¢a
probante das inferéncias que nortearam a atribuicdo das infragdes tributarias a fonte pagadora
(companbhia fiscalizada) e a constituicdo dos langamentos de oficios fundamentados em praticas
simulatdrias que visaram ao acobertamento da relagao de emprego entre os “intervenientes” e o
tomador de servigos (companhia fiscalizada) e a consequente falta de retencio e pagamento de
IRPF incidente sobre os rendimentos detalhados no Relatério Fiscal e seus demonstrativos anexos
(fls. 10/139 e 150/369).

Finalmente, saliente-se que a validagdo do entendimento da apreciagdo do mérito detalhado nos
paragrafos anteriores encontra aderéncia em decisdes proferidas em Reclamagdes Constitucionais
ingressadas no Supremo Tribunal Federal que guardam relagdo com a controvérsia em discussao.

Nesse sentido, esclarega-se que a Reclamagdo Constitucional trata-se de uma agdo com o fim de
preservar a competéncia de determinado tribunal e, ainda, garantir a autoridade de decisdo
proferida por tribunal, ou de Sumula Vinculante que tenha sido editada pelo Supremo Tribunal
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6.3

Federal (STF) que encontra previsdo no disposto art. 102, inciso |, alinea | combinado com o art. 988,
incisos Il e Il do Cédigo de Processo Civil, promulgado pela Lei n2 13.105, de 16 de margo de 2015.

Primeiramente, o impugnante ajuizou a Reclamag¢do n? 52.723 — DF perante o STF, que foi
apreciada e julgada monocraticamente pelo Ministro Cristiano Zanin, em 5 de outubro de 2023
(fls. 4.102/4.134), aquiescendo com a cassac¢do de decisdes colegiadas da Delegacia de Julgamento
da Receita Federal do Brasil, instruida nos autos do Processo n? 16682.720763/2020-31
(Contribui¢do Previdenciaria — Fatos geradores do ano-calendario de 2016) e do Processo n2
16682.720959/2020-25 (Multa Isolada (IRRF) — Fatos geradores do AC 2015), consoante se observa
do excerto abaixo reproduzido:

[...]

A decisao transitou em julgado em 16 de abril de 2024, apds a negativa de provimento de Agravo e
rejeicdo de Embargos de Declaragdo apreciados em sessdo da Primeira Turma em 19 de dezembro
de 2023 e 18 de margo de 2024, respectivamente.

No tocante a isso, necessario tecer algumas observagdes em relagdo aos acérddos cassados pela
aludida reclamacdo e que implicaram na perda da eficacia dos respectivos langamentos de oficio:

1) Processo n? 16682.720763/2020-31 (Contribuicdo Previdencidria — FG do ano-calendario
de 2016) corresponde a um dos processos que serviu de referéncia para a instauragdo da
fiscalizagdo atinente ao periodo de apuragdo do ano-calendario de 2019.

2) Processo n2 16682.720959/2020-25 (Multa Isolada (IRRF) — FG do ano-calendario de 2015)
trata-se de infragdo tributaria configurada em periodo-base antecedente, contudo, de
natureza idéntica a tipificagao veiculada nos autos de infragdo do presente processo.

Outrossim, o impugnante também ajuizou a Reclamag¢ao n? 65.484 — DF, que foi examinada e
julgada monocraticamente pelo Ministro Alexandre de Moraes, em 21 de fevereiro de 2024 (fls.
12.660/12.674 do Processo n2 16539.720015/2019-78), determinando a cassa¢do de decisdo
colegiada da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil, instruida nos autos do Processo
n2 16539.720015/2019-78 (Contribui¢cdo Previdenciaria — Fatos geradores do ano-calendario de
2015), segundo se conclui do recorte a seguir:

[...]

A decisao transitou em julgado em 7 de agosto de 2024, apds a negativa de provimento de Agravo
e rejeicao de Embargos de Declaracdao apreciados em sessao da Primeira Turma em 27 de maio de
2024 e na mesma data do transito em julgado, respectivamente.

Por seu turno, registre-se um comentario acerca do acdrddo cassado pela aludida reclamacdo e que
implicou na perda da eficdcia dos respectivos langamentos de oficio:

Processo n? 16539.720015/2019-78 (Contribuicdo Previdenciaria — FG do ano-calendario de
2015) adstrito a citacdo de decisdes de DRJ e do CARF no fechamento do relato de fiscalizagdo
(Tépico 19 - Das Decisdes Administrativa / Judiciais — Fl. 43).

Diante de todo o contexto, imperativo acolher a pretensdo formulada pelo interessado e a
exoneracdo das autuacgdes fiscais, tornando sem efeito as demais alegacdes de mérito reportadas na
impugnacao. [...]

Com efeito, o Plendrio do STF reconheceu a constitucionalidade do artigo 129 da Lei

n? 11.196/2005, com efeito erga omnes, quando do julgamento da ADC n? 66/DF. Cabe salientar
que a ac¢do transitou em julgado no dia 27/03/2021.
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6.4 Assim sendo, o reconhecimento da constitucionalidade determina que é legitima a
contratacdo de pessoa juridica para a prestacdo de servicos intelectuais de carater personalissimo.

6.5 De outro lado, o artigo 101, inciso |, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF),
aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023, determina que:

Art. 101. Nao se conhecera de recurso interposto em face de decisdo de primeira instancia que
adote como razao de decidir:

| - decisdao plenaria transitada em julgado, proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nas a¢oes
diretas de inconstitucionalidade e nas a¢Oes declaratdrias de constitucionalidade, nos termos do
§22 do art. 102 da Constituicao Federal;

Il - Simula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituicdo
Federal; ou

[l - Simula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do §13 do art. 25 do Decreto
n? 70.235, de 1972.

Paragrafo Unico. O disposto no caput deste artigo ndo se aplica quando, com relagdo as decisdes ou
sumulas mencionadas nos incisos | a lll:

| - houver outra matéria a ser apreciada; ou

Il — o recurso voluntario contiver argumentagdao com os motivos de fato ou de direito pelos quais o
enunciado das sumulas ou as decisGes ndo se aplicariam ao caso concreto.

6.6 Mencionada norma dispde que ndo é possivel o conhecimento de recurso
interposto em face de decisdo de primeira instancia, que adote como razdo de decidir decisdo
plenaria transitada em julgado, proferida pelo STF, em ADIs ou ADCs, nos termos do § 29, do artigo
102, da CF/88.

6.7 Este é exatamente o caso dos autos, na medida em que a DRJ/SP (DRJO8) proferiu o
v. acérddo recorrido de fls. 4621/4665 com fundamento na ADC n? 66/DF. Portanto, voto por ndo
conhecer do Recurso de Oficio.

Dispositivo

7. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, NAO CONHECO do
Recurso de Oficio, nos termos do artigo 101, inciso |, do Novo Regimento Interno do CARF
(RICARF). aprovado pela portaria MF n? 1.634/2023.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.
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